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DISPENSA 16/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 287/2025

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ART. 2, INCISOS | e V DA LEI 14.981/2024

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

Aquisição de carga de gás P13, para manutenção e
OBJETO atendimento das cozinhas voluntárias que estão preparando

os alimentos (marmitas), para distribuição direta à
população afetada e aos voluntários

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇs=Fsnu=a runcirá
l 01
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CLASSIFICAÇÃO DO
OBJETO PRODUTOS REGIME DE EXECUÇÃO TEMPORÁRIA

CONTRATAÇÃO E
EQUIPE DE APOIO
(DECRETO Nº 42/2025)

VALOR TOTAL DA . , .CONTRATAÇÃO R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais)

| INTERESSADO SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AGENTE DE MAIARA FERNANDA DA SILVA

EQUIPE DE APOIO:
ALTEMIR VALMOR JOHANN, WILLIAM PEREIRA TECKIO E MARIA

LUCI DO NASCIMENTO BURATO

ANEXOS Termo de Referência, Memorandos e Orçamentos.

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais); Portalda Transparência do Municipio (https:/riobonito.pr.gov. br/portatfportal-x j 2 =, isar=1&as=: =5&s=): iciPUBLICAÇÃO licitaçoes php?moadulo=&pesguisar=1&a=20248m=5&s: ): Mural das LicitaçõesMunicipais -
https:/servicos.tce. pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Atoteca/Pa ina/CadastrarLegislacao aspx;Diário Oficial do Municipio - Jornal Xagu https:/fjornaixagu com.br



pa NP REFCITURA KRUNICIPAL

n Rd
A - ) io y

TERMO DE REFERÊNCIA DISPENSA DE LICITAÇÃO | Co
RO ze:

(CALAMIDADE PÚBLICA) -
Lei Federal nº 14.981/2024, art. 2, Inciso |

1. OBJETO

O presente termo tem por objetivo a Aquisição de carga de gás P13, para
manutenção e atendimento das cozinhas voluntárias que estão preparando os
alimentos (marmitas), para distribuição direta à população afetada e aos
voluntários, conforme especificações abaixo:

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

ITEM DESCRIÇÃO DO QUANT |UN| VALOR VALOR
BEM/SERVIÇO UNIT TOTAL

01 | Carga de gás liquefeito de 200 | UN 105,00 21.000,00
petróleo P13

TOTAL 21.000,00

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Em virtude dos graves danos provocados pelo tornado que atingiu o
Município de Rio Bonito do Iguaçuí/PR, classificado como de categoria F3 -
com ventos superiores a 330 km/h, a localidade sofreu um cenário de
devastação sem precedentes. O fenômeno climático extremo deixou um vasto
rastro de destruição, comprometendo significativamente a infraestrutura
urbana e rural, as moradias, os equipamentos públicos e o abastecimento de
bens essenciais.

De acordo com informações da Defesa Civil Estadual, constantes no
SISDC - Relatório de Ocorrências: Ocorrências por Município (Versão
Pública, publicado em 13/11, às 9h), o evento foi tipificado como Tempestade
Local/Convectiva - Tornado, atingindo 11.158 pessoas, das quais 1.088
ficaram desalojadas, 42 desabrigadas, 6 perderam a vida, e
aproximadamente 830 ficaram feridas. Além disso, 1.445 residências foram
danificadas e 45 completamente destruídas. O relatório completo encontra-
se disponível no portal da Defesa Civil do Estado do Paraná, no endereço:
https:/Awww.defesacivil.pr.gov.br/Pagina/Rio-Bonito-do-Iguacu.

Diante da magnitude do desastre, o Município de Rio Bonito do Iguaçu
decretou estado de calamidade pública por meio do Decreto Municipal nº
305/2025, o qual foi posteriormente reconhecido pelo Decreto Estadual nº
11.838/2025, do Governo do Estado do Paraná, confirmando oficialmente a
situação de calamidade e autorizando a adoção de medidas excepcionais de
resposta e reconstrução.

4
DHOLAGUPR



pa
PESFEITUDA RUNICE

00003|7

Segundo levantamento da Secretaria Municipal de Assistência Sociab:
foram cadastradas 521 famílias em situação de vulnerabilidade social direta
decorrente dos impactos do tornado, incluindo perda total ou parcial de suas
residências, de bens de uso essencial e de meios de subsistência.

Diante da gravidade da situação e da necessidade imediata de
atendimento humanitário, um dos itens mais urgentes e essenciais
identificados é a alimentação básica das famílias atingidas. Assim, faz-se
necessária a aquisição emergencial de cargas de gás P13, destinadas aos
grupos voluntários que estão preparando a alimentação (marmitas) para
distribuição direta à população afetada, de forma a garantir a segurança
alimentar mínima durante o período de restabelecimento das condições de
normalidade.

O município mantém contrato de fornecimento do objeto contratado,
através da Ata de Registro de Preços nº 15/2025 - Pregão Eletrônico nº 01/2025,
no entanto, em razão do ocorrido o depósito do fornecedor foi atingido,
impossibilitado no momento o seu fornecimento.

A presente contratação visa suprir uma necessidade pública de caráter
essencial e inadiável, com fundamento no art. 2, inciso |, da Lei nº
14.981/2024, que permite a dispensa de licitação em situações de
emergência ou calamidade pública, quando comprovada a urgência de
atendimento e o risco de prejuízo à população.

Portanto, a aquisição de cargas de gás configura uma ação imediata de
assistência social e de proteção à vida e à dignidade humana, alinhada às
diretrizes do e responsabilidades do ente municipal no âmbito da resposta ao
desastre e da recuperação social das famílias atingidas.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Cargas de gás liquefeito de petróleo P13

5. JUSTIFICATIVA

À aquisição se faz necessária pelo motivo de que o fornecedor detentor da Ata
de Registro de Preços nº 15/2025, teve seu depósito atingido, impossibilitando o
seu fornecimento.

6. MODELO DE EXECUÇÃO E PRAZO DE VIGÊNCIA DO OBJETO

As cargas de gás objeto desta contratação deverão, ser entregues nas
cozinhas voluntárias localizadas na sede do município, conforme especificações
definidas.

Atualmente o município conta com 03 (três) cozinhas voluntárias em
atividade, as quais estão instaladas nos seguintes locais: Cozinha do Centro do
Idoso, Cozinha Central no Sindicato e Cozinha da Paroquia no Loteamento
Trento.
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A empresa contratada deverá respeitar rigorosamente os prazos e 0186:
indicado para a entrega, garantindo que os itens estejam em conformidade com
as normas de segurança.

À entrega deverá ocorrer diariamente ou sempre que necessário, a partir
das 08h:00min, salvo determinação contrária da Administração, sendo de
responsabilidade da contratada a logística necessária para o transporte,
descarga e instalação do botijão no local indicado.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às
sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021
e no Decreto Regulamentador, sem prejuízo de eventuais implicações penais
nos termos do que prevê o Capítulo ||-B do Título XI do Código Penal.

9. DA FISCALIZAÇÃO

Ficam designados como fiscais do referido contrato a servidora SANDRA
RÓDIO BAUMGARTT, lotada na Secretaria Municipal de Administração.

O fiscal terá as seguintes atribuições:
- Prestar apoio técnico e operacional ao gestor da ata, com a realização

das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à
formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas;

- Anotar no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados;

- Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão
ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;

- Demais funções previstas na regulamentação municipal.

10. GESTOR DO CONTRATO

Fica designado como gestor (a) do contrato o (a) Secretário (a) de
Administração, Sr(a)., VALDECIR VALICKI.

O gestor terá as seguintes atribuições:
Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização;
Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e
informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;

Demais funções previstas na regulamentação municipal.
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11. LIQUIDAÇÃO

As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de RIO
BONITO DO IGUAÇU/PR, constando número do processo ! licitação, lote/item e
validado dos produtos e/ou serviços;

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o
prazo de 30 (trinta) dias para fins de liquidação, após comprovado o
adimplemento do Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as
glosas e notas de débitos, observadas as disposições do Termo de Referência.

Nenhuma liquidação será efetuada sem a apresentação dos documentos
exigidos, bem como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente
constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento de
obrigações contratuais;

A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração
Pública, no período compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu
adimplemento, suspende a fluência de prazo para a Administração, não
importando em mora, nem gerando compensação financeira;

Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido
paga, os valores serão descontados da nota apresentada.

12. FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega e o
recebimento definitivo do objeto, mediante nota fiscal/fatura/recibo e ordem
bancária ou transferência via PIX;

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo
adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação do índice de
correção monetária IGP-M (Índice Geral de Preços - Mercado), ou outro que vier
a substitui-lo;

A Contratante realizará as retenções tributárias a que for legalmente
obrigada, inclusive a do imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos
pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução
Normativa nº 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento
acerca da amplitude e efeitos do inciso | do artigo 158 da Constituição Federal
de 1988;

Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº
1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei
Federal nº 9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta
Municipalidade;

As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo
deverão ser informados nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de
dispensa de retenção, nos termos da IN RFB nº 1234/2012;

As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores
decorrentes da prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens
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contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos vofiasko EUASURR
municipais, nos termos do inciso | do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

13. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
A presente dispensa deverá ser processada na modalidade presencial, devido a
existência do estado de calamidade pública decretado pelo município e terá
como critério de julgamento o menor preço por ITEM.

14. EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO

As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são:
Contrato Social (ou equivalente)
Cartão CNPJ
Certidões Negativas de Débito (municipal, estadual e federal)
Certidão negativa de débitos Trabalhistas.

15. ESTIMATIVA DE PREÇO

Mapa de Cotação de Preços / Pesquisa Simplificada

Base utilizada: processos de aquisição praticados nos municípios vizinhos,
como: Laranjeiras do Sul, Nova Laranjeiras e no próprio município de Rio Bonito
do Iguaçu, conforme atas de registros de preços anexadas ao processo.

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

Item | Especificação | Unidade | Município Município Município | FELINI VALOR VALOR
de de de Nova de Rio GÁS | UNITARIO | TOTAL

medida '| Laranjeiras | Laranjeiras | Bonito do
Iguaçu

1 Cargas de gás UN R$ 106,66 R$ 114,00 R$ 110,45 | R$ R$ 105,00 R$
liquefeito de 105,00 105,00
petróleo P13

O custo estimado total da contratação é de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais),
conforme custos unitários apostos na tabela acima.

16. DAS ALTERAÇÕES

Eventuais alterações nos preços registrados reger-se-ão pela disciplina
dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021;

O fornecedor é obrigado a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinquenta por
cento) do valor inicial pactuado, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.981,
de 2024;

As alterações de que tratam esse tópico deverão ser promovidas
mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da
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consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade»: "*
de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de
2021);

Registros que não caracterizam alteração podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136
da Lei nº 14.133, de 2021; 16.5 As Alterações de que tratam este tópico deverão
atender a todos os requisitos constantes nos artigos 124 ao 136 da Lei Federal
nº. 14.133/2021 no que for cabível;

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos
da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados.

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos
termos da Lei nº 14.133, de 2021.

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

As alterações dos preços registrados na Ata dependem de autorização da
autoridade competente, devendo o órgão responsável promover as respectivas
modificações, compondo novo quadro de preços registrados e disponibilizando-
os publicamente no site oficial;

Às alterações dependem de pedido do fornecedor do item registrado, que
deve ser protocolado junto ao Fiscal da Ata de Registro.

17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Às despesas decorrentes da presente dispensa correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste
exercício, na dotação abaixo discriminada:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
820-000-03-00304.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
830-505-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
840-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
850-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
860-1045-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
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O servidor que subscreve este Termo de Referência atesta que obsérvo
integralmente a regulamentação estabelecida pelo decreto regulamentador e as
orientações constantes da minuta padronizada aprovada.

a .p

VALDECIR VALIGKI
Secretário Municipal de Administração
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FELINI & ANDREIV LTDA **
CNPJ 15.164.002/0001-93 INSC.ESTADUAL 90588503-03

FELINIGAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇÚ
CNP) 95.587.770/0001-99
RUA SETE DE SETEMBRO 720
RIO BONITO DO IGUAÇUÚ21 - PARANÁ

ORÇAMENTO

ITEM QTDE Descrição | Valor Unit. | Valor Total |

200 . |Cargas de Gás P13 :R$ 105,00 :R$ 21.000,00 |

LARANJEIRAS DO SUL - PR, 14 de novembro de 2025.

FELINI & ANDREIVÍLTDA no 5,68
CHPJ NU. 15.184 002/0001-93 7, pôs 08 02

Go E casos oFo 8 AO Mata,



Estado do Paraná
Rua Expedicionário João Maria, Esq. Av. Santos Dumont 1020- Centro- 85301-410

CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8135 ou (42) 3635-8136

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 115/2024

ATADE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2025

Aos quatorze dias de janeiro de dois mil e vinte e quatro , o Município de Laranjeiras doSu, Pessoa Jurídica de Direito Público Itero, inscrito no CNPJ sob o nº
76.205.970/0001-95, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações elegislações correlatas, em face da classificação das propostas apresentadas no PregãoEletrônico nº 115/2024, por deliberação da autoridade competente, devidamentehomologada e publicada no Diário Oficial do Município de Laranjeiras do Sul, resolve
REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas ascondições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas res cláusulas que seseguem.

ÓRGÃO GERENCIADOR: O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito nm CNPJnº 76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expediciorário João Maria, nº 1020,Cento, Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado peloPrefeito Municipal, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédua de Identidadenº 9.672.870-0-SSP/PR e inscito no CPEIMF sob o IP 010.441.359-05, doravante
denominado CONTRATANTE.

FORNECEDOR/DENTETORA DA ATA: FELINI & ANDREIV LTDA, insaita no CNPJ sobo nº 15.164002/0001-93, com endereço na ROD BR 158, nº SN, ZONA RURAL,LARANJEIRAS DO SUL-PR, CEP 85301-970 , neste ato representado pelo Sr.RODRIGO JOSÉ FELINI, brasileiro, empresário, portador da Cédua de Identidade nº6.972.000-5-SSP/PR e insciito no CPFIMF sob o rf 038.580.449-03, residente edomiciliado em Laranjeiras doSul-PR.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DEGAS DE COZNHA (GLP) E ÁGUA MINERAL PARA SUPRIR A DEMANDA DASSECRETARIAS MUNICIPAIS coríormme edital é proposta que ficam fazendo parteintegrante deste instrumento.

1.2. Descrição:



FELINI & ANDREIV LTDA
* N y 0 1 1Lote litem [Produto/Serviço “225 |Marca ide JQuantidad. |Preço:: Preço:total e

1 1 CARGA DE GÁS GLPP13 KG [SupergasBra|P13 JUN 750,00 106,66 |79.995,00 ——AMPLA CONCORRÉNCIA s
2 | | |CARGADEGÁS GLPPI3 KG |[SupergasBra|P13 | ÍUN 250,00 |106,66 |26.665,00COTA RESERVADA s

ME/EPP/MEI LOTE 01
4 | [CARGA DEGÁS GLPP45 KG |[SupergasBra|P45 [UN 75,00 425,333 [31.900,00COTA RESERVADA s 3ME/EPP/MEI LOTE 03
TOTAL 138.560,0

[8

VALOR TOTAL DA ATA = R$138.560,00 (Cento e trinta e oito mil e quinhertos esessenta reais).

1.2. Este instrumento de registo de preços não obriga a Administração a fimar ascontratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a Utilização de outros meios,assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade decondições, nos termos, da Lei Federal rP 14.133/2021 e suas alterações.

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1.0 Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado:

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. O prazo de vigêrcia da ata de registro de preços será de 1 (um) aro e poderá serprorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO

31. O fomecimento dos produtos/serviços obedecerá à comveniênia e asnecessidades da Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul.
3.2. A Secretaria Municipal de Administração e/ou do Setor de Compras, efetuaráseus pedidos a Detentora da Ata através de contrato ou da entrega de uma via da notade empenho por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento porqualquer meio, inclusive fac-simile, o qual deverá conter no mínimo:

3.2.1. Número da Ata;

3.2.2. Objeto do Contrato;

3.2.3. Número do item conforme Ata:

3.2.4. Dotação orçamentária onerada;
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3.2.5. Valor do contrato. ANG as
3.3. Os produtos deverão atender fgorosamente as especificações exigidas pela
Prefeitura.

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

4.1. Os produbs, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus),
parceladamente, de acordo com as solicitações, pelo período da vigência, a partir dadata de assinatura da Ata de Registro de Preços.

4.2. A empresa deverá entregar os produtos no local e o prazo será indicado na Ordemde Compras do Departamento de Compras, conforme Anexo ||, Termo de Referência.

4.3. Os produtos devem ser entregues nos prazos estabelecidos, sob pena de notificaçãoe declaração de inidoneidade.

4.3.1. O local estabelecido para entrega poderá ser alterado, a critério da Administração.Se houver alteração do local será comunicado com antecedência para a empresa,abrangendo tanto perímetro urbano quanto rural.

4.5. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar a suas expensas, produto (s) que viera ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
4.6. Independentemente da aceitação o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item,obrigando-se a repor aquee que apresertar defeito. Por divergências não adequadasserão aplicadas as sanções previstas no edital e legislação vigente.

4.7. Fomecer todos os dados necessários à fiscalização e controle do cumprimento doobjeto contratado, sempre que solicitado pela Prefeitura de Laranjeiras do Sul.

4.8. Entegar os produtos somente depois de autorizados pelo Departamento deCompras.

4.9. O Município de Larankiras do Sul reserva-se ro direito de rejeitar qualquer produtoque não atenda as exigências, cabendo à empresa a reposição, sendo que a rejeição nãopoderá ser alegada como justificativa para atraso, e também isenta a Prefeitya deLaranjeiras do Sul de responsabilidade quanto ao cumprimento dos termos de garantiade serviços.
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4.10.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois): dias“tteis;erpelo responsável pelo acomparhamento e fiscalização do contrato, para efeito dêposterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Temode Referêrcia e na proposta.

4.10.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordocom as especificações constartes neste Termo de Referência e na proposta, devendo sersubstituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suascustas, sem prejuizo da aplicação das penalidades.

410.2.1. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidadeda contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

4.11. Demais exigências cortidas no Ando | - produtos a serem fomecidos e Anexo Il —Termo de Referêrcia do Edital de Licitação.

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO

5.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias contados a partir da entrega dobem objeto do fornecimento, desde que O mesmo esteja de acordo com o solicitado pelaAdministração, e acompanhado da respectiva Nota Fiscal e CND'sFGTS e INSS. Caso aempresa não esteja com a regularidade fiscal em dia, a Ata poderá carcelada, semprejuízo do recebimento dos valores pelos produtos efetivamente entregues e aceitos.

5.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento dasobrigações assumidas decorrentes da contratação.

5.1.2. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenhaconcorrido de alguma forma para tarto, serão devidos pela CONTRATANTE encargosmoratórios à taxa nominal de 6% aa. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamenteem regime de juos simples. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = | xNxVP, onde:

EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para opagamento e a do efetivo pagamento; | = Índice de compensação financeira =0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

5.1.3. Da dotação orçamentária:

rn E ; ui Natureza daOrgão Unidade Atividade Despesa Fonte
Rubrica 02 001 04.122.0200.2006 33.90.30.00.00 000. . ; Recursosna Governo Gabinete do Atividade do Material de dosDescrição Municipal Prefeito Gabinete Consumo Oranários
Rubrica 04 001 04 .131.0200.2009 33.90.30.00.00 000Secretaria Departament Atividades do Material de RecursosDescrição Municipal de ode Departamento de Con OrdnáriosComunicação Imprensa Imprensa ensumo Livres



Social NanaRubrica os 001 04.122.02000.2011 33.90.30.00.00 O
. Gabinete iiSecretaria ; Atividades do : RecursosDescrição Municipal de PRA gabinete do Vaterial de OrdináriosGoverno governo secretario de governo Livres

Rubrica 06 001 04.122.0200.2019 33.90.30.00.00 000
Muntinal de Departament Atividade do Material de Recursos

Descrição Admnistração e Administraçã Dame no de Consumo OrdnáriosPlanejamento o Geral ç
Rubrica 08 001 10.301.0300.2047 33.90.30.00.00 000

Secretaria Fundo ai i Recursosins do iai Atividades do Fundo Material de ariDescrição Municipal de Municipal de o . OrdináriosSaúde Saúde Munkipalde Saúde Consumo Livres
Rubrica os 001 10.301.0300.2047 33.90.30.00.00 303

Secretaria Fundo Atividades do Fundo Material de ReceitasDescrição Munkipal de Municipal de Municipal de Saúde Consumo Vinculadas (E.
€. 29/00 — 15%)Rubrica os 001 10.301.0300.2047 33.90.30.00.00 493

Bloco deE Custeio dasSecretaria Fundo o : *Descrição Munkcipal de Municipal de Atividades do Fundo Material de Ações eSaúde Saúde Municipal de Saúde Consumo Serviços
Púbicos de

Saúde
Rubrica os 001 10.301.0300.2047 33.90.30.00.00 494

Bloco de.
Custeio dasSecretaria Fundo ui : aDescrição Municipal de Municipal de Atividades do Fundo Material de Ações eSaúde Saúde Municipal de Saúde Consumo Serviços
Públicos de

SaúdeRubrica os 001 10.301.0300.2047 33.90.30.00.00 1016
Emendas
IndividuaisSecretaria Fundo no impositivas —Descrição Municipal de Municipal de Munçades do Cundo Material de Trasf especial —Saúde Saúde p Consumo (Incgo |, Art.

169-A da EC
105-2019)

Rubrica 09 001 12.361,0400.2074 33.90.30.00.00 to2
Secretaria a

Municipal de Manutenção do ; 9Descrição Educação Departament Ensino Fundamental Material de FUNDEB 40%Cultura e o de Ensino — FUNDEB Consumo
Turismo

Rubrica 09 001 12.361.0400.2076 33.90.30.00.00 000Secretaria
Municipal de , Atividades do : RecursosDescrição Educação, Cena pament Departamento de Nateria! ce OrdiáriosCultura e Ensino LivresTurismo

Rubrica 09 001 12.361,0400.2076 33.90.30.00.00 103Secretaria 5% sobreMunicipal de Atividades do . º .Descrição Educação, Denatiament Departamento de Material de TransferênciaCultura é nsino Ensino Consumo ConstitucionaisTurismo FUNDEB
Rubrica og 001 12.361.0400.2076 33.80.30.00.00 104pocretaria 25 % DemaisMunicipal de Atividades do ImpostosDescrição Educação, Departament Departamento de Vateriat de Vinculados àquis e Ensino Fducaçãouris

ásicaRubrica 09 002 13.392.0500.2091 33.90.30.00.00 000Secretaria
Municipal de Atividades do - RecursosDescrição Educação, deniuament Departamento da Material de OrdináriosCultura e Cultura LivresTurismo
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a srRubrica 10 002 15.452.0600.2128 33.90.30.00.00 —+ -000
Secretaria de Departament Atividades do M ial d RecursosDescrição Obras e ode Obras e Departamento de Care OrdináriosUrbanismo Urbanismo Obras e Urbanismo Livres

Rubrica 10 002 15.452.0600.2128 33.90.30.00.00 504
Outros

Royalties eSecretaria de Departament Atividades do Material de CompensaçõesDescrição Obras e odeObrase Departamento de Consumo Financeiras eUrbanismo Urbanismo Obras e Urbanismo Patrimoniais
não

PrevidenciáriasRubrica “ 001 26.782.0700.2146 33.90.30.00.00 000
Secretaria Departament Atividades do Material de RecursosDescrição Municipal de o de Departamento de Consumo OrdináriosViação Rodoviário Rodoviário LivresRubrica 12 001 27.812.1000.2152 33.90.30.00.00 000Secretaria Atividades do : RecursosDescrição Municipatde Pepartament Departamento de Valeria oe OrdináriosEsportes á Esportes Livres

Rubrica 13 001 08.244.1100.2163 33.90.30.00.00 000Secretaria de Departament Atividades da
Descrição Assistenca oda Secretaria de Material de Oquisos$ Social e Seg da Promoção Assistencia Social e Consumo Liba . $a ivresFamiia Social Seg da Familia

Rubrica 14 001 20.606.0900.2192 33.90.30.00.00 000Sec. Municipal o
Descrição ApaRai nto 5 ERA pg Departaçor mto de Material de Bia sosç e Meio Abasteciment Agric. e Consumo LivresAmbénte o Abastecimento

9.2. As rotas fiscais deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Laraniras de SulParaná.

5.3. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL:

5.3.1. Deverá ser emitida entre os dias 01 a 25 de cada mês;

5.32. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa queparticipou da licitação

5.3.4. No corpo da Nota Fiscal deverá conter:

5.3.4.1. A modalidade e o número da Licitação;

5.342. O número da Ata, número do Pedido de Fomecimento (ou ofício) e número doempenho;

5.3.4.3. Número do item e descrição do produto:

A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedidada descrição constante da Ata de Registro de Preços;
5.3.4.4, Valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação evalor total;

5.3.4.5. O Banco, número da agência e da conta corrente da CONTRATADA;

5.3.5. As notas fiscais, após aceitas e atestadas pela Secretana reguisitante, serãoencaminhadas ao Setor empenho para providências quanto ao pagamento, que se dará
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5.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimentoocorrerá 15 (quirze) dias após a data da sua reapresentação.

5.5. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de quakjuer fatya no caso deinadimplemento da CONTRATADA rektivamente a execução do contrato, recaindo sobrea mesma as penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/2021

CLÁUSULA SEXTA- DAGESTÃO E FISCALIZAÇÃO

6.1. Nos temos do Decreto Minicipal nº 038/2023, constituem fiscais e gestor darespectiva Ata de Registro de Preços:

6.1.1. GESTOR: LENON SIMEONI, conforme Decreto Municipal nº 038/2023.

6.1.2. FISCAL: HENRIQUE ARION GIONGO, Matrícula 49816-1, nomeado (a) pelaportaria Nº 009/2025 de 06/01/2025

6.1.3. FISCAL SUBSTITUTO: DAIANE FERNANDA JOSEFI, Matricula 40401-1, nomeado(a) pela portaria Nº 009/2025 de 06/01/2025

6.2. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá seralterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeita e posterior comunicaçãoà CONTRATADA

CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO, ATUALIZAÇÃO E REVISÃO DOS
PREÇOS REGISTRADOS

74.0 Ómão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no DiárioOficial do Município.

72. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando acompatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração.
721. O Ómão Gerenciador, no caso de comprovação dos preços registrados seremmaiores que os vigentes no mercado, corvocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro dePreços para promover a renegociação dos preços de forma a tomá-los compatíveis comos de mercado.

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, oMunicípio procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o dispostona legislação.

7.3. O preço registrado poderá ser atualizado, a pedido do FORNECEDOR, a cada 12(doze) meses, contados da data do Orçamento estimado da licitação, adotando-se, paratanto, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (IPCA) como índice de reajustamentode preço.

7.4. O preço registrado poderá ser revisto, a pedido do FORNECEDOR ou por iniciativado Municipio de Laraneiras do Sul, em decorrência de evertual redução daqueles
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praticados no mercado, ou de fato superveniente que eleve os preços, desde queobservadas as disposições contidas no art 124 da Lei Federal n.º 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA- DO CANCELAMENTO DAATA

8.1. O registro do preço do FORNECEDOR será cancelado pelo Municpio de Laranjeirasdo Sul quando o FORNECEDOR:

8.1.1. For liberado;

8.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável:
8.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superioraqueles praticados no mercado;

8.1.4. Sofrer sanção em que seja declarada sua inidoneidade; e

8.1.5. Demonstrar fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, queprejudique o cumprimento da ata.

8.2. A ata de registo de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo Municipio deLaranjeiras do Sul:

8.2.1. Pelo decurso do seu prazo de vigência;

8.2.2. Se não restarem fornecedores registrados;

8.2.3. Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudiqueo cumprimento das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado:
8.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

8.3. No cancelamento da ata ou do registro do preço do FORNECEDOR, por iniciativa doMunicípio de Laranjeiras do Sul, será assegurado o contaditório e a ampla defesa, comprazo de cinco dias úteis para apresentação de defesa, contados da notificação.

CLÁUSULA NONA- DAS PENALIDADES

9.1. As sanções administrativas constam no item 18. do pregão eletrônico 115/2024.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA GARANTIA

10.1. Garantia de que caso os produtos/seniços rão sejam corforme o termo dereferência os mesmos serão substituídos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DAATA DE REGISTRO DEPREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
(Lei Federal n. 12.846/13)

12.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, porseus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão deética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objetocontratual.

12.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta” : oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público noProcesso de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta” : a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo deinfluenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

C) “prática colusiva' : esquemratizar ou estabelecer um acordo ente dois ou maislicitantes, com ou sem o corhecimento de representantes ou prepostos do órgãolicitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva” : causar dano ou ameaçar causar dano, direta ouindiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando irluendar suaparticipação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva” : (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas eminspeções ou fazer dedarações falsas aos representantes do organismo financeiromultilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações deprátca prevista deste Edital: (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente oexercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

12.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiromultilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este orgarismo imporá sanção sobreuma empresa ou pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou porprazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, emqualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de
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um agente, em práticas cornptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou dh RVAS, MD prparticipar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

12.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como
condição para a contratação, deverá corcordar e autorizar que, na hipótese de o contratovir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral,mediante adiantamento ou reembolso, pemritirá que o organismo financeiro e/ou pessoaspor ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato etodos os documentos, contas e registos relacionados à icitação e à execução docontrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam serdinimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, comrenúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, reguar-se-ão pelascláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes,supktivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direitoprivado, na forma da Lei nº 14.133/2021

14.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos osseus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico nº 115/2024 e a proposta da detertorada Ata corforme estabelece a Lei Federal nº 14.133/2021e suas alterações, naquilo quenão contrariar as presentes disposições.

14.3. A Detentora da Ata deverá marter, enquanto vigorar o registro de preços e emcompatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitaçãoe qualificação exigidas no Pregão Eletrônico nº 115/2024,

14.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registo de Preços, que vai assinadapelos seus representantes legais, em 02 (duas) vias de igual teor e forma e nubricadaspara todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.
Laranjeiras do Sul, 14 de Janeiro de 2025.

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL FELINI & ANDREIV LTDA
JAISON RODRIGO MENDES Detentora da Ata

Prefeito Municipal RODRIGO JOSÉ FELINI
Representante Legal
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CNPJ: 95.587.648/0001-12

Rua Ric Grande do Sui, nº 2122, Centro - CEP: 85350-000
Fone: (42) 3637-1148

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 297/2024

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, pessoa juridica de direitopúblico, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.648/0001-12, com sede na Prefeitura Municipal, localizada naRua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, CEP 85350-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr.FABIO ROBERTO DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o nº 787 .832.829-68, portador da céduta deidentidade civil RG nº 10.127.108-0 SESP/PR, considerando o julgamento da licitação na madalidadePregão, resolve registrar os preços da empresa indicada é qualificada nesta ata, de acordo com aclassificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital,sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, DecretoMunicipat nº 244, de 27 de dezembro de 2023, em conformidade com as disposições à seguir:

1. OBJETO

1.1.A formação de Registro de preços para aquisição gêneros alimentícios, de produtos dehigiene e limpeza e utensílios domésticos, para atender as necessidades de todas as secretarias eescolas da rede municipal, conforme caracteristicas, quantitativos e demais exigências constantes doedital e seus anexos.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1.0 edital do Pregão Eletrônico nº 74/2024:
1.2.2. o termo de referência do edital;
1.2.3. a proposta do fornecedor;
1.2.4. eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. VALIDADE E PRORROGAÇÃO DA ATA

2.1.0 prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano a contar da sua assinatura, com possibilidade deprorrogação por igual período, nos temos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

3. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

3.1.0 valor global desta ata é na importância de R$ 88.634,00 (oitenta e oito mil seiscentos etrinta equatro reais).

3.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor, e as demais condiçõesofertadas na proposta são as que seguem:

Fornecedor: DISTRIBUIDORA WiTTMANN LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita noCNPJ/MF sob o nº 06.150.679/0001-81, com sede na Rua Alcides Petro, nº 51, bairro Centro, CEP:85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelorepresentante legal o Senhor MARCIO ANTONIO WITTMANN, inscrito no CPF/MF sob o nº 034.663.929-85, portador da Carteira de Identidade nº 7.394.729-4,

DISTRIBUIDORA WITTMANN LTDA - CNPJ 06.150.879/0001-81
totejtam Produfo/Serviço EITA Marca Sesaeemaera [Un IE Quant RE jPreço Fi |Proço fatal;16 / 1 JÁGUA MINERAL COM GÁS 500 ML CRISTAL AZUL | UN 11.500,00] 1,23 1.845,0017 | 1 JÁGUA MINERAL EMBALAGEM COM 20 LITROS FONTANA ORO | UN | 800,00 | 11,30 | 9.040,0018] + JÁGUA MINERAL SEM GÃS 500 ML CRISTAL AZUL | UN [2.500,00] 1,18 | 2.950,00101] 1 JCARGA DE GAS LIQUIFEITO DE PETROLEO PESO 13KG | LIQUIGAS UN | 400,00 | 44,00 | 45600,00102] 1 [CARGA DE GAS LIQUIFEITO DE PETROLEO PESO 45KG LIQUIGAS UN | 60.00 | 486,65 | 29.199,00
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3.3. A listagem do cadastro de reserva referente esta ata, caso possua, constará como anexo.

4. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, Ve XI)

4.1.0s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data darealização do certame.

4.2. Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos pelo
contratado.

4.3. A variação positiva ou negativa ocorrida no periodo de referencia (30 dias) será aplicada tendo comobase de cálculo o preço aquisitivo do periodo anterior.

4.4.A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,
contados do pedido formal do contratado, instruldo de justificativas, planilhas, memória de cálculo e todasas evidências capazes.

4.5. Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgãocompetente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

5. DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1. É expressamente vedado a subcontratação total ou parciaf do objeto, sob pena de rescisão docontrato e aplicação e outras penalidades cablveis.

6. DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

6.1. Os produtos do quantitativo contratado será parcelado, sob demanda, conforme necessidades docontratante, e deverá ser fornecido mediante emissão de Requisição de Compra.

7. DA EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, VII) (art. 92, IV)
7.1. Poderá o contratante, emitir a requisição de compra com a estimativa do quantitativo quepossivelmente será necessário em um dado período.

7.2.0 local de entrega será na Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras, situada à Rua Rio Grande doSul, nº 2122, bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras/PR, EXCETO, quando opedido for realizado pela Secretaria de Educação, ou outras secretarias localizadas na sede domunicipio.

7.3. Os pedidos realizados pela Secretaria de Educação deverão ser entregues conforme cronograma,diretamente na secretaria, situada na Rua Padre Giuliano Sincini, 1865, Bairro Independente, NovaLaranjeiras/PR, ou nas escolas localizadas na sede e interior do município, com nomeação para aNutricionista Responsável pela Alimentação Escolar, conforme locais descritas a seguir:

LOCAL ENDEREÇO LOCALIZAÇÃO KM/SEDE
Escola Eiy Antonio Nardeiio Rua Pessegueiro, s/nº Sede do Municipio Sede

CMEI Pe Giuliano Sincini Avenida Brasil, 1281 Sede do Município Sede

o
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APAE Rua Prof. Estanislau | Sede do Município Sede
Kuratkowiski, 70

Escola Érico Veríssimo Distrito de Guarai Interior do Município 16 km
Escola Pedro Viriato Parigot de | Distrito de Rio da Prata Interior do Município 25 kmSouza
Escola Manoel Koenner Distrito de Paiquerê Interior do Município 35 km
CMEI Vereador Leonildo Galvão | Distrito de Rio Guarani Interior do Municipio 20km

Escola Osvaldino Alves da Silva | Distrito de Rio Guarani Interior do Municipio 20 km

Escola Aroldo Gomes de | Distrito de Rio Bananas Interior do Municipio 29 kmSalles

7.4. Quando 6 pedido for realizado por outra secretaria iocalizada na sede do município, o local deentrega será especificado por e-mail juntamente com o endereço e instruções para a realização daentrega.

7.5. Não será limitada quantidade minima de compra por requisição, ficando q fornecedor obrigado aefetuar a entrega no prazo estabelecido no item 7.6.

7.6.0 prazo de entrega a partir da emissão de empenho ou requisição de compras será de até 5 (cinco)dias úteis, para a entrega dos referidos produtos/serviços solicitados pela Secretaria de Compras domunicipio.

7.7.A entrega deverá ser realizada de Segunda à Sexta-feira das 08h00min às 11h00min e das13h00min à 16h00min.

7.8. Para os pedidos das demais secretarias a requisição irá informar o local que deverá acontecer aentrega.

7.9.A entrega deverá ser realizada conforme a requisição de compra, devendo ser entregue na suatotalidade e quantidade, sob pena de devolução de produto.

7.140.0 fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão, sendo emitidoempenho/requisição para cada compra. Os bens deverão ser entregues, rigorosamente, dentro dasespecificações estabelecidas no Edital e seus anexos, sendo que a inobservância desta condiçãoimplicará recusa formal, com aplicação das penalidades.

7.11. As entragas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega), pelo periodo de 12 (doze) meses.

7.12. Em hipótese alguma será aceito itens diferentes do que foi cotado, que esteja em desacordo com adescrição, vencidos ou que não atender as especificações do edital.

7.13. Todos os custos com a entrega dos produtos ficarão por conta do CONTRATADO.

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

8.1. São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

|- supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais:
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H - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

Hi - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVI)

94. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindocomo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de referência:

| - manter, durante toda a execução do contraio, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

Il - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

ll - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código civile do código de defesa e proteção do consumidor;

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de imprudênciaou imperícia ou inabilidade: -

V- arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/doio de seusfuncionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelofornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos illcitos (penais, administrativos e civis) que seus funcionáriosvenham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

vIl - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato:

VIII - executar e cumprir fislmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo pelasconsequências da inexecução;

IX - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de multasdecorrentes da inobservância.

10. MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

10.1.0 fechamento da fatura e medição ocorrerá uma vez por mês, para tanto, até o dia'30 de cadamês, o contratado deverá encaminhar ao Setor de Compras, as cópias das notas fiscais de serviçosdevidamente assinadas pelo servidor, para verificações e deliberação quanto aceitação do objeto.

“0.2. O objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidadecom as especificações constantes do termo de referência e contrato.
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10.3. Após recebimento provisório, será autorizado a emissão da nota fiscal correspondente, cujo
faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme determinaçãoda secretaria requisitante.

10.4. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, naeventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência oucontrato ou ainda:

!- o fornecimento não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a autorização e o
fornecimento dos produtos;

10,5. O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por:comissão formada pelo fiscal 8, no minimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato, apósa verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Liquidação

10.6. Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

10.7. Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, ereferência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota ds empenho e número da medição.

10.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratadaprovidencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após & comprovação da regularização dasituação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

10.9. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação daNota Fiscal/Fatura.

10.10. No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido deatualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivopagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6%(seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

10.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e contacorrente indicados pelo contratado.

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS (se for o caso) previsto nalegislação.

11. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

11,1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13,709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos osdados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente dedeclaração ou de aceitação expressa.

FARAS)
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11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e -de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas emLei.

11.4. O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art, 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPOD, incluindo aquelas em que houver necessidade deguarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuaise somente enquanto não prescritas essas obrigações.

116. É dever do contratado arientar é treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos eresponsabilidades decorrentes da LGPD.

11.7.0 contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres dapresente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

11.8.0 contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo osontratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

11.2.0 contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto aaventual descarte realizado.

11,10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que seproponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, comregistro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário eregistro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ouabusos.

11.11, Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim degarantir a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

11.12. 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dadospessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniõestécnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas eas normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçãototal ou parcial.

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega seráFrorrogado automaticamente peto tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simplesapostila.
,

12.3. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências quedevam ser cumpridas de imediato.
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12.4, A execução deste contrato/ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada pelofiscal o Sr. BRUNO SCHAFRANSKI (Decreto nº 248/2023).

12.5. O fiscal acompanhará a execução do contrato/ata de registro de preços, nos termos do para quesejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhoresresultados para a Administração.

12.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato/ata de registro de preçosnas datas aprazadas, o fiscal comunicará o falo imediatamente ao gestor do contrato.

12.7. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas àrenovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

12.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuarátempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome asprovidências cabiveis, quando ultrapassar a sua competência.

12.9. O gestor deste contrato/ata de registro de preços será o secretário responsável pela pasta daSecretaria de Governo, a Sra. EMERENCIANE MENDES, ou outro que vier à substituí-lo, que terá afunção de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, com observância ao Art. 2º doDecreto Municipal nº 249, de 27 de dezembro de 2023.

13. ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

13.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Governo, através do Setor de Licitações.

13.2. São órgãos participantes do registro de preços:

É Órgão Participante
1 Secretaria de Governo

14. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Não será admitida a adesão à esta ata de registro de preços.

15. REVISÃO E CANCELAMENTO

15.1.0 órgão gerenciador poderá, na periodicidade que julgar necessário, em razão da natureza doobjeto registrado, realizar a atualização dos preços registrados, em conformidade com a realidade demercado,

15.2. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato doprincipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, queinviabilizem a execução ta! como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no 85º doar. 82da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

15.3. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivosuperveniente, O órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preçosregistrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado.
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15.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercadoserão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas.

15.3.2. A redução do preço registrado poderá impactar nos contratos deles decorrentes.

15.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedorrequerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante demonstração defato suparveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento dasobrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos:

!-a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou prestador
signatário da ata de registro de preços; '

fl - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada
alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registrode preços e da Administração Pública;

Ill - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação
de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços
registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.

15.4.1. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão dofomecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador aanálise e deliberação a respeito do pedido.

15.4.2. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fatosuperveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado acumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro depreços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e neste edital.

15.4.3. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem anterior, o órgãogerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para quemanifestem interesse em assumir o fomecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços,pelo preço registrado na ata.

15.4.4. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente queprejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço registrado,adequando-o aos valores praticados no mercado.

15.4.5. Caso o famecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, seraliberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

15.4.6. Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão gerenciador podera convocar osintegrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dosbens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.

15.4.7. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração poderá convocar os licitantesremanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nascondições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para acontratação, inclusive quanto aos preços atualizados.

As
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15.4.8. Não havendo &xito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento do
registro de preços do item, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação danecessidade administrativa.

15.5. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

| - for liberado;

It- descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

Hl - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àquelespraticados no mercado;

IV - sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;

V-não aceitar 0 preço revisado pela Administração.

15.6. Esta ata de registro de preços serã cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

* - pelo decurso do prazo de vigência;

I-pelo cancelamento de todos os preços registrados;

Hy - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou emdecorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalcutáveis, que inviabilizem aexecução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas.

15.7. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, seráassegurado o contraditório e a ampla defesa. O fomecedor será notificado por meio eletrônico paraapresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

16, DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO

16.1. A contratação com os fornecedores registrados nesta ata será formalizada pelo órgão gerenciadorpor meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ououtro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.2 Os instrumentos de que trata o subitem anterior serão assinados no prazo de validade da ata deregistro de preços.

16.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado odisposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.4. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida na suarespectiva minuta, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.5. A convocação para assinatura será feita através de e-mail licitação. pmniDenett.com.br, no qualconsiará como anexo o instrumento contratual, que deverá ser assinado no prazo máximo de 5 (cinco)dias jteis, por assinatura física ou digital.
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16.6. O prazo estabelecido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igualperíodo, quando solicitado pelo adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

16.7. À recusa na assinatura do contrato, ensejara abertura de processo administrativo para penalizaçãodo fornecedor, e autoriza o órgão gerenciador, a convocação do cadastro reserva para exercício domesmo direito.

17. CONDIÇÕES GERAIS

17.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, asobrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais condições do ajuste, encontram-sedefinidos no termo de referência, anexo do edital.

17.2.A ata de registro de preços poderá sofrer acréscimo quantitativo em nomáximo 25% durante sua vigência, desde que comprovada a vantajosidade dos preçosregistrados, estando em compatibilidade com os valores de mercado, conforme art. 47 do DecretoMunicipal nº 244/2023.

18. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1,0 descumprimento das obrigações pactuadas, do edital e seus anexos e a ata de registro depreços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e legislação aplicável.

18.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, nãohonrarem o compromisso assumido injustificadamente.

19. DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

19.1.A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital docontratante, entregue através de e-mai, produzindo assim, total validade jurídica.

20. DAS ALTERAÇÕES

20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº14.133, de 2021.

20.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetidoà prévia aprovação da consultoria Juridica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade deantecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximode 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

20.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Leinº 14.133, de 2021.
21. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

21,1. As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos orçamentários consignadosna Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercicio de 2025, fonte de recursos próprios do Municipio, nasseguintes funcionais programáticas:
|

"Natureza da Desp sa :|
t
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ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.587.648/0001-12

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro - CEP: 85350-000
Fone: [42) 3637-1148

é 2024 04.422.0003.2014 560 000 3.3.90.30.00.00
| 2024 12.361.0007.2043 1760 . 000 3.3.90.32.00,00
E 2024 12.361.0007.2043 1770 107 3.3.90.32.00.00
Í 2024 12.361.0007.2043 1780 000 Í 3.3.90.32.00.00

2024 12.361.0007.2044 1890 102 3.3.90.30.00.00
2024 12.361.0007.2044 1900 103 3.3.90.30.00.00
2024 10.301.0008.2067 3300 303 3.3.90.30.00.00

22. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS

22.1. A legislação aplicável ao cumprimento das obrigações desta ata, inclusive quanto aos casosomissos serão decididos pelo órgão gerenciador, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078,de 1890 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

23, COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

23.1.As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas nalegislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8429/1992) e a LeiAnticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios,administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elascontratados.

23.2. Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética emáximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

23.3. A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentespúblicos cu a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidadesprivadas, com q objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negóciosilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção,com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de cinheiro por seussócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalhoescravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas asnormas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos quepossam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome daCONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ouindiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí decorrentes;

do
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f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que
sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da
CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

23.4. À CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de lavagemde dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades illcitas ou atos contra a Administração Pública,
corrupção, fraude em licitações ou subormo.

23.5. À CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome conhecimentode que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por um de seuscolaboradores ou terceiros por esta contratados.

23.6. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para arescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de quaiquer notificação, sem prejuizo dacobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades previstas no presenteinstrumento.

23.7. O fornecedor contratado entrará em mora independentemente de notificação prévia. A mora seconfigurará pelo descumprimento dos prazos fixados para fornecimento. A partir do dia seguinte previstopara a entrega de produtos ou serviços contratados a administração emitirá certidão ou atestado de nãofornecimento em conformidade com os prazos estipulados e adotará as medidas cabíveis, sem prejuízosde possíveis sanções nas esferas administrativa, cível ou criminal.

23.8. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para arescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem prejuizo dacobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades previstas no presenteinstrumento.

23.9. Acontecendo fatos supervenientes ou de força maior que justifiquem eventual atraso nocumprimento da obrigação a contratante deverá encaminhar no prazo de até três dias úteis anteriores aoprazo final de adimplemento da obrigação seu manifesto.

23.10. Eventuais pedidos e requerimentos deverão ser encaminhados para o Órgão Gestor e para aProcuradoria Jurídica do Município de Nova Laranjeiras/PR, que deliberarão em três dias úteis sobre Opedido. Os pedidos de prorrogação de prazo não terão efeitos suspensivos.

24. PUBLICAÇÃO

24.1, Após assinatura das partes, esta ata ou seu extrato será publicada no Diário Oficial do Município -Jornal Correio do Povo do Paraná acessível no sitio eletrônico www jcorreiodopovo.com.br e disponívelno sítio oficial da Prefeitura, Www.novalaranjeiras,pr.gov.br.

24.2. Incumbirá ao órgão gerenciador divulgar o presente instrumento no respectivo sitio oficial nanternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527, de2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 c/cart. 176 da Lei 14.133, de 2021,

25. DO FORO (art. 92, 5 1º)

25.1, Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios quedecorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.92, 81º, da Leinº 14.133, de 2021.

4 (
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MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
ESTADO DG PARANÁ
CNPJ: 95.587.848/0001-12

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro - CEP: 85350-000
Fone: [42) 3637-1148

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, e, depois de lida e achada em ordem,vai assinada digitalmente pelas partes.

Nova Laranjeiras - PR, 07 de março de 2025.

2 af ugFABI es SANTOS alisitido WITTMANN
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Necme: LENIRNOLA DE OLIVEIRA Rome:
CPFIRG nº, Diretora de Departamento CEERETAS

de Controte ECurtrat
Decreto 117/2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONTTO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0041-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Tetefte (08*42)3653-1122
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçãa - Paraná

SEZAR AUGUSTO Assinado de forma digital
por SEZAR AUGUSTOATA Nº 15/2025 BOVINO:3334817 B0vIN0:33348170915

PREGÃO ELETRÔNICO Nº Epi Dados: 2025.03.20
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9825 09:48:21 -03'00'

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado da Paraná, pessoa jurídicace direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,localizada na Rua 7 de Setembro 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado peloPrefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrio no CPF sob q nº 333.481.709-15, portador dacédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESPIPR, considerando o julgamento da licitação namodalidade Pregão, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ata, deacordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçõesprevistas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º deabril de 2021, em conformidade com as disposições à seguir:

1. OBJETO

1.1, Formação de registro de preços para aquisição de cargas de gás GLP (P13 e P4s),vasilhames de gás, âgua mineral (em embalagens de bombonas e garrafas) e vasilhames deágua para atender a necessidade de todas as secretarias do município de Rio Bonito doIguaçu, conforme características, quantitativos e demais exigências constantes do edital e seusanexos

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O edital do Pregão Eletrônico nº 01/2025:

1.2.2.0 termo de referência do edital;

1.2.3. A proposta do fornecedor:

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. VALIDADE E PRORROGAÇÃO DA ATA

2.1, O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano a contar da sua assiéde prorrogação por igual periodo, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 38.133, de 2021.
ibilidade

3. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

3.1.0 valor global desta ata é na importância du R$ 185.875,00 (cento e sessenta e cinco mil,seiscentos e setenta e cinco reais).

3.2.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor, e as demaiscondições ofertadas na proposta são as que seguem:

| 4. DAMIAN COMERCIO E CONVENIENCIA LTDA
Lote tem |Produto/Serviço Marca = JAudelo — Wa Quant, Preço Preço total ]1 1 CARGA DE GÁS ÍLIQUIGAS | UN 1.500,00 110,45 [165.675,00LIQUEFEITO DE | |
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONTTO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Ruu 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042)3653-1122
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçãa - Paraná

! PETRÓLEO PESO
13KG6

TOTAL 165.675,00

Fornecedor: DAMIAN COMERCIQ E CONVENIENCIA LTDA, com sede à Rua Sete deSetembro, nº 1116, sala 01, icteamento Brecsilo, CEP 85.340-000, Rio Bonito doIguaçu, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 48.922 .016/0001-88, representada pela Sra.LUAN DE LIMA DAMIAN, portadora da Carteira de Idenlidade RG nº. 12.509.328-O/SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 113.826.309-56.

4.1. À listagem do cadastro de reserva referente esta ata, caso possua, constará como anexo.

5. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, Ve XI)

5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e ireajustáveis no prazo de um ano da data darealização do certame.

5.2. Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a suaexeguibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidospelo contratado.

5.3. A variação positiva ou negativa ocorrida no periodo de referencia (30 dias) será aplicada tendocomo base de cálculo o preço aquisitivo do periodo anterior.

5.4. A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo etodas as evidências capazes.

5.5. Estando em conformidade, os documentos du Cobrança deverão ser atestados peio órgãocompetente e enviados ao setor financeiro do Municipio para o pagamento devido.

6. DA SUBCONTRATAÇÃO

6.4. É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão docontrato e aplicação é outras penalidades cabíveis.

7. DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, 1V)

7.1.0s produtos/materiais do quantitativo contratado será parcelado, sob demanda, conformenecessidades do contratante, e deverá ser fornecido mediante emissão de Requisição deCompra/Ordem de Empenho.

8. DA EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, Vi!) (art. 92, IV)

8.1. Poderá o contratante, emitir a requisição «o compra com a estimativa do quantitativo quepossivelmente será necessário em um dado periuto.
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CNPJ 95 587 770/0001-99
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Rio Bonito da Iguaçã -

Telefax (0**42)3653-1122

Paraná

8.2.0 licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as necessidades deconsumo da administração pública, sendo de forma parcelada, após solicitação do Departamento deCompras, no prazo máximo de 02
em outro setor determinada pela
possua órgãos públicos, c

mesma, podendo ocorrer em todo q território
onforme segue algum dos locais a seguir:

(duas) horas, na sede da Secretaria Municipal de Administração ou
do Município, onde

“ ÍTaeraruer

| Local”  TEndereço E Localização KM/Sede
Smece Rua 7 de Setembro, nº | Centro - Sede

720
Cerbi Rua XV de Novembro Centro Sede

| Cmei Pedacinho do Céu | Rua Domingos Pio Centro Sede
Cmei Dona Laura Rua Joanita Kruger ; Centro Sede

: Éscoia "Vanderlei “das [Assentamento lnieriar : Com treno Alves 7 16 KM E
Neves Municipio)

“GETATI BR 158 CC CIBRi5B OTTO ER
Escola Alfredo Rosa [Linha Rosa “(Interior | Linha Rosa TT 20KM

Município)
! Escola Paulo Freire Assentamento (Interior ' Com. Água morna — 40 KM

Município)
Escola” “Ferver” “de “Assentamento. (Interior ' Com. Centro Novo “36 KM

: Souza Municipio)

“Escola Chico Mendes "| Assentamento” (intenor Com. Arapongas 12KM
Municipio)

Paço Municipal ST Rua 7 de Setembro | Centro — ISede
Secretaria de Viação | Rua Euclides Ribeiro Centro . Sede
Secretaria de Obras [Rua Dom Podia il Bairro Tronto "Tl sege =
Secretaria de | Rua Getúlio Vargas | Centro “Sede TUTO
Assistência Socia!

| CRAS Rua Tiradentes | Cento DOT isede TT
Centro — Administrativo | Linha “Rosa isterios Linho Rosa 20 KM
Linha Rosa Municipio) ;

: UBS Central todas do | Rua Dr. “Cermosinó Centro CC FSege TT
centro

:
| Vieira Branco |

UBS Centro Novo

==——| UBS Arapongas

Pela PRETAS

Assentamento (Interior | Com. Cento Novo
Município) i

“Assentamento (Interior ” Com. Arapongas
]

Municipio)

[36KM TT

mers AAORI, | Fesêmuna EUNCIRAL



| UBS Herdeiros do Saber

UBS Campo do Bugre”

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONTTO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
ÉS Rua 7 de Setembro, 724 - Centro - Telefax (0**12)3653-1122

P 95340-000 - Rio Bonito do Iguaçã - Paraná

| Acampamento (interior, Acampamentos Herdeiros | 40 KM
Município) : do Saber

| Campo do Bugre = "Com Campo do Bugre E KM |

8.3.0s materiais a serem entregues deverão ser de primeira qualidade e deverão obedecerinteiramente aos requisitos e padrões minimos exigidos por órgãos fiscalizadoros tais como: ANP,ANVISA, INMETRO e ABNT.

8.4. O licitante vencedor ficará Obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 01 (um) diaútil da notificação, o produto que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importarásua aceitação.

8.5. Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei nº 8.078 de 11/09/1990, a apresentação doproduto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em lingua portuguesa, sobreCaracteristicas, marca, modelo, procedência, qualidude, quantidade, composição, preço, prazo devalidade, origem e outros, devendo obedecer também as regulamentações de órgãos fiscalizadores enormatizadores, tais como: INMETRO e ABNT.

8.6. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo,entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte, tributos e encargostrabalhistas e previdenciários.

8.7. A(s) mercadoria(s) fornecida(s) estarão Sujeitus à verilcação, pela unidade requisitante, dacompatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade,qualidade e prazo de validade.

8.8. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento,nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá providenciar asubstituição da(s) mercadorias(s), no prazo máximo de 1 (um) dia útil, contados do recebimento danotificação, sem ônus para o Município, e independentermente de eventual aplicação das penalidadescabíveis.

8.9. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a Qualidade do produto obrigando-sea repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na proposta.

8.10. Os produtos serão aceitos Brovisoriamente, o recebimento definitivo será feito após averificação da quantidade e qualidade dos mesmos.

8.11.A entrega deverá ser realizada conforme à requisição de empenho e nota de empenho,devendo ser entregue na sua totalidade e quantidade, sob pena de devolução de produto.

8.12. Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordocom avarias ou defeito de fabricação, ou que não atender as especificações do edital.

9, OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

9.1. São obrigações do contratante, além das prov.stas no termo de referência:

1- supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 9S 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefux (0+*42)3653-1122
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

H - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas noServiço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

HH - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos peia Contratada comterceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquerdano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ousubordinados.

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVI!)

10.3.0 contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos,assumindo como exclusivamente seus os riscos v as despesas decorrentes da boa e perfeitaexecução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas notermo de referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

Il - apresentar cópias autenticadas cas ailerações do alo constitutivo, sempre que houver;

HI - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do códigocivil e do código de defesa e proteção do consumidor;

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência deimprudência ou imperícia ou inabilidade;

V-arcar com a reparação dos danos causados ay Contralante ou à terceiros, por culpaídolo de seusfuncionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelofornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

Vi - assumir a responsabilidade pelos atos ilicitos (penais, administrativos e civis) que seusfuncionários venham a Causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar:

Vi - cumprir rigorosamente os Prazos e obrigações lizados no edital e seus anexos e contrato;

Vill - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendopelas consequências da inexecução;

IX - se responsabilizar pela eventual! violação às normas vigentes, inclusive peio pagamento demultas decorrentes da inobservância.

X - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscomerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

PRESSAO ELETRONEO qe
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Xi - à CONTRATADA deverá quando se enquadrar nos normas em atender a aplicação do(s)convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo aassegurar a isonomia entre os participantes;

Xil - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados peia Prefeitura, atendendoprontamente a todas as reclamações:

XHI - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Municipio,encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhesforem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

11. MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, Ve VI)

Recebimento do Objeto

11.1, O fechamento da fatura e medição ocorrerá uma vez por mês, para tanto, até o dia 30 de cadamês, o contratado deverá encaminhar ao Setor de Compras, as cópias das notas fiscais de Serviçosdevidamente assinadas pelo servidor, para verificações e deliberação quanto aceitação do objeto.

13.2.0 objeto será recebido provisoriamente, para efeilo de posterior verificação de suaconformidade com as especificações constantes do termo de referência e contrato.

11.3. Após recebimento provisório, será autorizado à emissão da nota fiscal correspondente, cujofaturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conformedeterminação da secretaria requisitante.

11.4. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,na eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com q termo de referênciaou contrato ou ainda:

| - o fomecimento que não esteja formaimentu autorizado, ou haja incompatibilidade entre aautorização e O fornecimento dos produtos.

11.5. O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, porcomissão formada pelo fiscal e, no minimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Liquidação

11.8. Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

11.7. Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, ereferência à licitação, ao conirato, à requisição de compra ou nota de empenho e número damedição.

11.38. Havendo erro na apresentação da nola liscai, cesto ficará sobrestada até que a contratadáprovidencie as medidas Saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da reguiarização-dasituação, sem ônus ao contratante.
Ad |
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Prazo de Pagamento

11.9.0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados daapresentação da Nota Fiscal/Fatura.

11.10. No caso de atraso motivado exclusivamente peio contratante, o valor devido será acrescido deatualização financeira, e sua apuração se fará desde: a ústa de seu vencimento até a data do efetivopagamento, em que Os juros de mora serão caiculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou8% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

11.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária. para crédito em banco, agência econta corrente indicados pelo contratacio,

12. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

12.1, As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos osdados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente dedeclaração ou de aceitação expressa.

12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seuacesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD,

12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidasem Lei,

12.4. O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos desuboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratadoeliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houvernecessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçõeslegais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

12.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos eresponsabilidades decorrentes da LGPD.

12.7. O contratado deverá exigir de suboperadores c subcontratados o cumprimento dos deveres daPresente cláusula, permanecendo integralmenie responsável por garantir sua observância.

12.8. O contratante podera realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo ocontratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

12.9. O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto aeventual descarte realizado.

12.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que seproponham a armazcnar dados pessoais, devem scr mantidos em ambiente virtual controlado; com
PERES ELETRONICO E ctpços
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registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,desvios ou abusos.

12.11. Os referidos bancos de dades devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim degarantir a reutilização desses dados pelo contratonte nas hipóteses previstas na LGPD.

12.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dadospessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniõestécnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVII)

13.1. O contrato deverá ser executado ficimente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadase as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cuda parte responderá pelas conseguências de suainexecução total ou parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Contrato, o prazo de entregaserá prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantesimples apostila.

133.4 Administração poderá convocar representante cia empresa para adoção de providências quedevam ser cumpridas de imediato

13.4. À execução deste contrato/ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizadapelo(a) fiscal o(a) Sr(a). POLIANA BORTOLUZZI, lotada na Secretaria Municipal de Educação,Culiura e Esportes, a Sra. SOLANGE DE OLIVEIRA MOREIRA, lotada na Secretaria Municipal deAdministração, Sra. ZELANE APARECIDA MORETTI, lotada na Secretaria Municipal de Saúde eSra. EVANILDES APARECIDA LEITES TABORDA, lotada na Secretaria de Assistência Social.

13,5. O fiscal acompanhará a execução do contrato/als de registro de preços, nos termos do para quesejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhoresresultados para a Administração.

13.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato/ata de registro dePreços nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente 20 gestor do contrato.

13.7. O fiscaf comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas 3renovação tempestiva ou à prorrogação contratual quando for o caso.

13.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuarátempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome asprovidências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

13.9. O gestor deste contrato/ata de registro de preços será q secretário responsável pela pasta daSecretaria de Admionistração, o(a) Sr(a). VALDECIR VALICKI, ou Outro que vier à substituí-lo, queterá a função de administrar o contrato, desde sui concepção até q tinalização.

14. ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

041
o
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14.1.0 órgão gerenciador será a Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, através do Setor deLicitações.

14.2. São órgãos participantes do registro de preços:

E | Órgão Participante

! 1 Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo —

o 2. Secretaria Municipal de Assistência Social E

3 | Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes — o =
4 | secretaria Municipal de Saúde o

7 Secretaria Municipal de viação CT
= 8 — Secretaria Municipal de Assuntos Comumários , o

15. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Não será admitida a adesão à esta ata de registro de preços.

16. REVISÃO E CANCELAMENTO

18.1. 0 órgão gerenciador poderá, na periodicidade que iulgar necessário, em razão da natureza doobjeto registrado, realizar a atualização dos preços registrados, em conformidade com a realidade demercado.

18.2. Os preços registrados poderão ser atualizados em
principe ou em decorrência de fatos imprevisiveis ou
inviabilizem a execução tal como pactuado, nos term82 da Lei Federai nº 14.133, de 2021.

n caso de força maior, caso fortuito ou fato do
previsíveis de conseguências incalculáveis, queos do disposto na norma contida no 85º do an.

16.3. Quando q preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivosuperveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores Para negociarem a redução dosPreços registrados, tornando-os compativeis com os valores praticados pelo mercado,

16.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seusmercado serão liberados dos compromissos
administrativas.

Preços aos valores praticados peloassumidos, sem aplicação de penalidades

18.3.2. A redução do Preço registrado podera impactar nos contratos deles decorrentes.

18.4. Quando o preço de mercado se tornar superior arequerer, antes do pedido de fornecimento,
FRONIO O E O auos

os preços registrados é facultado ao fornecedo:a atualicação do preço registrado mediante
“A Es +./ ' as
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demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite ocumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos:

| - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ouprestador signatário da ata de registro de preços;

ti - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizadaalteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata deregistro de preços e da Administração Pública;

ll - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio deapresentação de pianilha de cuslos e documentação comprobatória correlata que demonstre queos preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.

16.4.1. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serãodo fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciadora análise e deliberação a respeito do pedido.

16.4.2. Se não houver prova efetiva da desatualização dos Preços registrados e da existência defato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuaraobrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento doregistro de preços e de aplicação das penalidados administrativas previstas em lei e neste edital.

16.4.3. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem anterior, o órgãogerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva paraque manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dosserviços, pelo preço registrado na ata.

164.4. Comprovada a desatualização dos pre
que prejudique o cumprimento ca ala, a Aurinistração poderá efetuar a atualização do preçoregistrado. adeguando-o aos valores praticados no mercado.

18.4.5. Caso o fornecedor ou Prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, seráliberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

16.4.6. Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão gerenciador poderá convocaros integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimentodos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.

16.4.7. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração poderá convocar osticitantes femanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no

16.4.8. Não havendo exito nas negoci orgão gerenciador deverá proceder ocancelamento do registro de preços do tum. tuo de imediato as medidas cabiveis para asatisfação da necessidade administrativa.

18,5. O registro do preço do fornecedor será cancelado peio órgão gerenciador quando o for
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E -for liberado:

Hi - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

lil - não aceitar reduzir o seu Preço registrudo. na hipólese deste se tornar superior áquetespraticados no mercado:

IV - sofrer sanção prevista no inciso IV do ar. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021:

V- não aceitar o preço revisado pela Administração.

18.6. Esta ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

| - pelo decurso do prazo de vigência;

H - pelo cancelamento de todos os preços registrados:

it - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ouem decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalcutáveis, queinviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas.

16.7. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, seráassegurado o contraditório e a ampla defesa. O formecedor será nolificado por meio eletrônico paraapresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

17. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO

17.1. A contratação com os fomecedores registrados nesta ata sora formalizada pelo órgãogerenciador por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de2021.

17.2. Os instrumentos de que trata o subitem anterior serão assinados no prazo de validade da ata deregistro de preços.

17.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de proços poderão ser alterados, observado odisposto no art. 124 da Lei nº 14.138, de 2021.

17.4. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida na suarespectiva minuta, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

17.5.A convocação para assinatura será feita através do e-mail licitaQDriobonito.pr.gov.br, no qualconstará como anexo o instrumento contratual, que veverá ser assinado no prazo máximo de 5(cinco) dias úteis, por assinatura física ou digital.

17.6.0 prazo estabeiecido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, perigual periodo, quando solicitado pelo adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde “que |devidamente aceito.
A )
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17.7.A recusa na assinatura do contrato, ensejara abertura de processo administrativo parapenalização do fornecedor, e autoriza o órgão gerenciador, a convocação do cadastro reserva paraexercicio do mesmo direito.

18. CONDIÇÕES GERAIS

18.1.As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento doobjeto. as obrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais condições do ajuste,encontram-se definidos no termo de referência, anexo do edital.

18.2.A ata de registro de preços poderá sofrer acréscimo quantitativo em nomáximo 25% durante sua vigência, desde que comprovada a vantajosidade dos preçosregistrados, estando em compatibilidade com os valores dc mercado.

19. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1.0 descumprimento das obrigações pactuadas, do edital e seus anexos e a ata de registro deBreços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e legislação aplicável.

19.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, nãohonrarem o compromisso assumido injustificadamente.

20. DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

20.1. A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital docontratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

21, DAS ALTERAÇÕES

21.1, Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº14.133, de 2021.

21.2.As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificadanecessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deveráecorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Leint 14.133. de 2021).

21.3. Registros que não caracterizam alloração do contrato podem ser realizados por simplesapostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

22. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

22.1.As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentáriosconsignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para c exercicio de 2025, fonte de recursos própriosdo Município, nas seguintes funcionais ErOgrartáti us:

Exercicio da Despesa | Funcional Programática | Conta
| o 2025 04.122.0003.2013

Natureza da Despesa
3.3.90.30.00.00
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23. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS
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23.1. A legislação aplicável ao cumprimento das obrigações desta ata, inclusive quanto aos casosomissos serão decididos pelo órgão gerenciador, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - & normas e princípios gerais dos contratos.
24. COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

24.1. As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas nalegislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a LeiAnticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seussócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elascontratados.

24.2. Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética emáximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

24.3. A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentospúblicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer ouiras pessoas, empresas e/ouentidades privadas, com o objetivo de oblor vuningem indevida, influenciar ato ou decisão oudirecionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leisanticorrupção, com o Objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem dedinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato du Serviços ou qualquer outro instrumento, trabalhoescravo ou infantil;

€) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas asnormas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE ce a abster-se ou omitir-se da prática de atosque possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome daCONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, t0rmg ou expressão vinculados direta ouindiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daidecorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE quesejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas daCONTRATANTE, bem como aqueles reiutivos ao Cócigu to Etica e Conduta desta.

24.4. A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime delavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos con aAdministração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

ITURA Kun CIRAL
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24.5.A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso

BObeS
EOMECATURR

tomeconhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, porum de seus colaboradores ou terceiros por esta contratados.

24.6. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para arescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, semprejuizo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidadesprevistas no presente instrumento.

25. PUBLICAÇÃO

25.1. Após assinatura das partes, esta ata vu scu exiralo será publicada no Diário Oficial doMunicípio - Jornal Xagu acessível no sitio eletrônico e disponivel no sitio oficial da Prefeiturahips:/riobonito.pr.gov briportal/portal-licitacoes php ?modulo=Bpesquisar=18a=2024&m-=S8e=.

25.2. Incumbirá ao órgão gerenciador divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial nainternet, em atenção ao art. 91, capu(, da Leinº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lein. 12.527,de 2611, bem como no Portal Naciona! de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no an.94 clc art. 176 da Lei 14.133, de 2021

28. DO FORO (art. 92,8 19)

26.1. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígiosque decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,conforme art. 92, 81º, da Lein? 14,133, de 2021.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ala foi lavrada, e, depois de lida e achada emordem, vai assinada digitalmente pelas partes.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 14 de março de 2025.

SEZAR AUGUSTO Assinado co tora diga si por
SHZAR AUGUSTO

B0VINO:333481709 novmo.333481209:5
1 5 o 2025.03.14 10660/

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

/
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU —- PR  ”
CNPJ: 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura riobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Ao Departamento de Contabilidade
Sra. Renata Bocca Doertzbacher
Contadora

Assunto: Solicitação de dotação orçamentaria

OBJETO: Aquisição de carga de gás P13, para manutenção e atendimento das cozinhas
voluntárias que estão preparando os alimentos (marmitas), para distribuição direta à
população afetada e aos voluntários.

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração.

Mediante o pedido de aquisição dos itens conforme documentação em anexo,
solicitamos informação acerca da existência de previsão orçamentária para custeio das
despesas.

Atenciosamente,

Ku (Bo
Kariane Doss
Departamento de Compras



Município de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ 95.587.770/0001-99 PREFURA Uma

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - 85340-000 Tel: (42) 3653-1122 * |

9
Rio Bonito do Iguaçu - PR 5) 4

molda COICUASU-PRSECRETARIA DE FINANÇAS - -

Rio Bonito do Iguaçu, 13 de novembro de 2025.
Imo. Sra.
Kariane Doss
Departamento de Compras

Ref. Indicação de previsão orçamentária para Aquisição Carga De Gás P13, para
manutenção das cozinhas voluntárias que são preparados alimentos marmitas), para
distribuição direta à população afetada e aos voluntários.

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a
possibilidade orçamentária de aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo
as dotações orçamentárias a serem utilizadas:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
820-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
830-505-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
840-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
850-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
860-1045-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00

Atenciosamente,

ena occa A
Contadora

CRC 071170-/0-6 PR



Município de Rio Bonito do Iguaçu
Solicitação 155/2025 ?

E

“mo

Solicitação

Niúrrero Tipo Enitido em
155 Aquisição de Material 24/11/2025 1
Solicitante Pro Gerado
Código Nome Nésrero

508-8  VALDECIR VALICKI 0/2025
Local
310 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO LOCAL
Órgão
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Forma de pagamento
Descrição Tipo
EMATÉ 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NFE. Depósito bancário
Entrega
Local Prazo
RUA 7 DE SETEMBRO, Nº 720 - CENTRO. 6 Meses
Descrição:

“NQUISIÇÃO DE CARGA DE GÁS P13, PARA MANUTENÇÃO E ATENDIMENTO DAS COZINHAS VOLUNTÁRIAS QUE ESTÃO
PREPARANDO OS ALIMENTOS (MARMITAS), PARA DISTRIBUIÇÃO DIRETA Á POPULAÇÃO AFETADA E AOS VOLUNTÁRIOS.

oe
Código Nome Unidade Quantidade Unitário Vator
036840 CARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO PESO 13 KG UN 200,00 105,00 21.000,00

TOTAL 21.000,00

Emitido por: KARIANE DOSS, na versão: 5538 c 241/2025 11:25:24



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99 =

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 - CENTRO | PRUOS 9
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraçdriobonito.pr.gov.br ; “f)

GABINETE DO PREFEITO |

para Aquisição de carga de gás P13, para manutenção e atendimento das
cozinhas voluntárias que estão preparando os alimentos (marmitas),
para distribuição direta à população afetada e aos voluntários.

Para tanto, determino que:

1 — Seja autuado o processo correspondente, devendo respeitar o protocolo e
numeração;

2 — Ao Setor de Licitações para elaboração da minuta do instrumento
convocatório e escolha da modalidade licitatória;

3 — À Procuradoria Jurídica para análise da minuta do Instrumento
convocatório; e

4 — Por fim, confecção do aviso de Licitação para posterior publicação.

Rio Bonito do Iguaçu, 24 de novembro de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR JHC

CNPJ: 95.587.770/0001-99
RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQOriobonito.pr.gov.br
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Departamento de Licitação

Referente: Aquisição de carga de gás P13, para manutenção e atendimento das cozinhas
voluntárias que estão preparando os alimentos (marmitas), para distribuição direta à
população afetada e aos voluntários — Solicitação nº155/2025.

Venho respeitosamente encaminhar a presente solicitação para as providencias
necessárias e para que seja iniciado o procedimento competente.
Documentos em anexo:
a) ETP;
b) Termo de Referência;
e) Dotação orçamentária;
d) Autorização para abertura de procedimento licitatório.

Atenciosamente,

uau (6
Kariane Doss
Departamento de Compras
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Os abaixo identificados e qualificados:

1) RODRIGO JOSÉ FELINI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,
nascido em data de 06/03/1984, empresário, inscrito no CPF/MF sob nº 038.580.449-03,
portador da carteira de identidade RG nº. 6.972.000-5 SSP-PR, residente e domiciliado
na Rua Vereador José Vieira, nº, 466, Getúlio Vargas, Laranjeiras do Sul - PR, CEP;
85.304-510;

2) DAIANE ANDREIV FELINI, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de
bens, nascida em 29/01/1980, empresária, inscrita no CPF/MF sob nº 027.123.279-00,
portadora da carteira de identidade RG nº. 7.320,333-3 SSP-PR, residente e domiciliada
na Rua Vereador José Vieira, nº. 466, Getúlio Vargas, Laranjeiras do Sul - PR, CEP: 85.304-
510;

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o
nome de FELIN! & ANDREIV LTDA, com sede na Rodovia BR 158, s/nº, Zona Rural,
Laranjeiras do Sul - PR, CEP 85.301-970 e inscrita no CNPJ/MF sob nº 15.164.002/0001-
93, registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº. 41207293558 em 06/03/2012
resolvem alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO DE FILIAL NA UF DA SEDE: Fica neste ato extinta a filial CNP)
15.164.002/0002-74, Nire 41901611011 arquivada na Junta Comercial do Paraná em data de
01/03/2012 com sede e domicílio na Visconde de Guarapuava, nº 1251, bairro Canadá, Cascavel — PR,
CEP 85802-120;

CLÁUSULA SEGUNDA — DA EXTINÇÃO DE FILIAL NA UF DA SEDE: Fica neste ato extinta a filial CNPJ
15.164.002/0004-36, Nire 41901651749 arquivada na Junta Comercial do Paraná em data de
08/08/2016 com sede e domicílio na Rua Santa Catarina, s/nº, centro, no município de Nova Laranjeiras
— PR, CEP 85350-000;

CLÁUSULA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO DE FILIAL NA UF DA SEDE: Fica neste ato extinta a filial CNPJ
15.164.002/0006-06, Nire 41901718690 arquivada na Junta Comercial do Paraná em data de
06/03/2018 com sede e domicílio na Rua das Guajuviras, nº 194, Cristo Rei, no municipio de Laranjeirasdo Sul- PR, CEP 85304-180;

CLÁUSULA QUARTA -— DA EXTINÇÃO DE FILIAL NA UF DA SEDE: Fica neste ato extinta a filial CNP)
15.164.002/0009-40, Nire 41901788248, arquivada na Junta Comercial do Paraná em 18/03/2019 comsede e domicílio na Avenida Santos Dumont, nº 1112, Quadra F 999, Lote 0679, centro, Laranjeiras doSul - PR, CEP 85301-040;

CLÁUSULA QUINTA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com asdisposições do presente instrumento.

CLÁUSULA SEXTA - DA CONSOLIDAÇÃO: À vista da modificação ora ajustada e em consonância com oque determina o art. 2.031 da Lei n.º10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar

—O
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e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições
contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei n.º 10.406/2002 aplicáveis
a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO
FELINI & ANDREIV LTDA

CNPJ 15.164.002/0001-93
NIRE 41207293558

1) RODRIGO JOSÉ FELINI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em
data de 06/03/1984, empresário, inscrito no CPF/MF sob nº 038.580.449-03, portador da carteira de
identidade RG nº. 6.972.000-5 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Vereador José Vieira, nº. 466,
Getúlio Vargas, Laranjeiras do Sul - PR, CEP: 85.304-510;

2) DAIANE ANDREIV FELINI, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, nascida em
29/01/1980, empresária, inscrita no CPF/MF sob nº 027.123.279-00, portadora da carteira de
identidade RG nº. 7.320.333-3 SSP-PR, residente e domiciliada na Rua Vereador José Vieira, nº. 466,
Getúlio Vargas, Laranjeiras do Sul - PR, CEP: 85.304-510;

Tem constituida entre si uma Sociedade Empresária Limitada que gira sob o nome de FELINI & ANDREIV
LTDA, com sede na Rodovia BR 158, s/nº, Zona Rural, Laranjeiras do Sul — PR, CEP 85.301-970 e inscrita
no CNPJ/MF sob nº 15.164.002/0001-93, registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº. 41207293558
em 06/03/2012, pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO; A sociedade gira sob o nome
empresarial de FELINI & ANDREIV LTDA, com sede na Rodovia BR 158, s/nº, Zona Rural, Laranjeiras do
Sul - PR, CEP 85.301-970.

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir
ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou no exterior, mediante alteração contratual assinada
por todos os sócios.

Parágrafo primeiro: A empresa possui as seguintes filiais

1 - CNPJ 15.164.002/0003-55, Nire 41901649876 arquivada na Junta Comercial do Paraná em data de
22/07/2016 com sede e domicílio na Rua Eugenio Caldas, nº 120, centro, no município de Reserva do
Iguaçu - PR, CEP 85195-000;

2 - CNPJ 15.164.002/0005-17, Nire 41901718703 arquivada na Junta Comercial do Paraná em data de
06/03/2018 com sede e domicílio na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 997, Getúlio Vargas, nomunicípio de Laranjeiras do Sul - PR, CEP 85304-670;

3 — CNPJ 15.164.002/0007-89, Nire 41901788264, arquivada na Junta Comercial do Paraná em
18/03/2019 com sede e domicílio na Rua Setembrino dos Santos, s/nº, centro, no município de Candói —PR, CEP: 85.140-000;

NICIRAL
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4 - CNPJ 15.164.002/0010-84, Nire 41901802275 arquivada na Junta Comercial do Paraná em
23/05/2019 com sede e domicílio na Rua Grandes Amigos do Meio Ambiente, nº 510, Quadra Q-07,
Lote 1-A3, Quinhão 07, no município de Guaraniaçu — PR, CEP: 85,400-000;

5 — CNP) 15,164.002/0011-65, Nire 41901809822 arquivada na Junta Comercial do Paraná em
23/05/2019 com sede e domicitio na Rua Dom Pedro Il, nº 1699, quadra 4, lote 13, Bela Vista —
Catanduvas — PR, CEP: 85.470-000;

6 - CNP; 15.164.002/0012-46, Nire 41901823370 arquivada na Junta Comercial do Paraná em
04/09/2019 com sede e domicílio na Rua Albino Scariot, nº 3204, Jardim Coopagro, Toledo — PR, CEP:
85.903-420;

7 - CNPJ 15.164.002/0015-99, Nire 41901844059 arquivada na Junta Comercial do Paraná em
30/12/2019 com sede e domicilio na Rua Das Orquídeas, s/nº, centro, Virmond — PR, CEP: 85.390-000;

8 - CNPJ 15.164.002/0017-50, Nire 41901847805 arquivada na Junta Comercial do Paraná em
04/02/2020 com endereço na Rua Inajá, nº 557, Alto Recreio, Quedas do iguaçu — PR, CEP: 85460-000.

9 - CNPJ 15.164.002/0018-31, Nire 419018922235 arquivada na junta Comercial do Paraná em
20/01/2021 com endereço na Rua Chile, 598, Loteamento !ardim União il, Santa Tereza do Oeste - PR
85.825-000.

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A sociedade
iniciou suas atividades em 01/03/2012 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração do ramo de: Comércio
varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP): Comércio varejista de água mineral; Transporte rodoviário
de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional;
Transporte rodoviário de produtos perigosos.

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil
reais) divididos em 240.000 (duzentas e quarenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, já
totalmente integralizado em moeda corrente do país assim distribuído:
Í socio (%) QUOTAS::|: VALOR

RODRIGO JOSÉ FELINI 69,58 167.000 R$ 167.000,00
DAIANE ANDREIV FELINI 30,42 73.000 R$ 73.000,00TOTAL: nt 100 240.000 | R$240.000,00 |

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio é restrita aovalor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social,conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não poderãoser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado,em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

aPateuaçupr
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Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá
notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o preço,
forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que
deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a
critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das
quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A
administração da sociedade cabe aos sócios, RODRIGO JOSÉ FELINI e DAIANE ANDREIV FELINI, com os
poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e
passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades
privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos
objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial
isoladamente,

& 1.º- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

8 2.º- Faculta-se 30s administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para periodo determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e
operações a serem praticados.

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a titulo de “pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS
SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, coincidente com o ano civil, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo 3 elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação
societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando
todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que
possuem na sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos
inferiores hã um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído
mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às quotas de capital de
cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social,
conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.º 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao término
do exercicio social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o
caso.
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Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a assembléia, o balanço patrimonial e
o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, à
disposição dos sócios que não exerçam a administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou interditado
qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não
sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres
será apurado e liguidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva
em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores declaram,
sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial,
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DECLARAÇÃO DE PORTE EMPRESARIAL: Declaramos que a empresa está
enquadrada como EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), não havendo nenhum dos impedimentos
previstos nos incisos do 5 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Laranjeiras do Sul - PR, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia
a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam a presente alteração, em via única,
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

taranjeiras do Sul - PR, 26 de abril de 2022.

ak
RODRIGO JOSÉ q va DAIANE ANDREI
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FEITURA EUtCImAL

Eu, ELOI FREDERICK, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o nº 033545, registrado em 23/10/1997, inscrito no
CPF nº 70629552991, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis,

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF Nº do Registro Nome

70629552991 033545 ELOI FREDERICK

A validade deste documento,

HUCEPAR

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/04/2022 11:27 SOB Nº 20222687843.
PROTOCOLO: 222687843 DE 29/04/2022.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12205378249, CNPJ DA SEDE: 15164002000193.
NIRE: 41207293558. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 26/04/2022.
FELINI & ANDREIV LIDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

www. empresafacil.pr.gov.br
se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,informando seus respectivos códigos de verificação.

* IPSEuaçUPR
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 'nobl.

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

TER OE NSORÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | DITADEABERTURAMeia DO 2/0001-93 CADASTRAL 06/03/2012

NOME EMPRESARIAL
FELINE & ANDREIV LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
FELINI GAS EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
22.22-6-00 - Fabricação de embalagens de materia! plástico
22.29-3-99 - Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especificados anteriormente46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas

internacional
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO
ROD BR 158 SIN ZONA RURAL

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO ur
85.301-970 ZONA RURAL LARANJEIRAS DO SUL PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(42) 3635-3000

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRALATIVA 06/03/2012

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/11/2025 às 09:50:53 (data e hora de Brasília). Página: 11

about:blank



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: FELINI & ANDREIV LTDA
CNPJ: 15.164.002/0001-93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGEN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/!rfb.gov.br> ou <http:/Ayww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:20:36 do dia 21/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/04/2026.
Código de controle da certidão: 7019.0058.80B8.8961
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

. DERReceita Estadual do Paraná PREFEITURA tt CIPAL

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 037570728-30

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 15.164.002/0001-93
Nome: FELINI & ANDREIV LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria deEstado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de» Natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 19/12/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
wuwyw.fazenda,pr.gov.br

Página 1 de 1
Emilido via Receita/PR (21/08/2025 09:50:56) por RODRIGO JOSE FELINI
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

FISCALIZAÇÃO E TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGATIVA 5139/2025 DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTÁRIOS MUNICIPAIS E À DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

DATA DA CONSULTA: 09/10/2025 NÚMERO DO LIVRO: 001/2025 NÚMERO DA PÁGINA: 5139/nrExercicio;

CNPJ: 15.164.002/0001-93

RAZÃO SOCIAL:FELINI & ANDREIV LTDA

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 54127

Fazenda Pública do Município de Laranjeiras do Sul - Paraná, pessoa jurídica de direito pública interno, inscrita no CNPJ sob
nº.76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicinário João Maria, 1020, Centro, Caixa Postal 121, CEP 85.301-410, desta comarca, por
intemédio da autoridade signatária ressalva o direito de inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham a ser apurados. O
presente certifica, que verificando os registros da Secretaria Municipal da Fazenda, constatamos não existir pêndencias em nome do
contribuinte acima identificado, nesta data. Observamos que para CPF esta Certidão engloba pendências do própio Cadastro de Pessoa Física
ou pelas quais tenha sido responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bom como ao descumprimento de
obrigações tributárias acessórias. E, ou, para CNPJ, esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

REQUERENTE: FELINE & ANDREIV LTDA

FINALIDADE:CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO

Certidão emitida com base na Lei 047, de 26/12/2004

EMITIDA ÁS 21:01:22 DE 09/10/2025

VÁLIDA ATÉ 07/01/2026

CÓDIGO DE CONTROLE DA AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH9UFFH32JXT8S4E7

À aexitação desta Certdão está acondicionada à verificação de sua autenticidade na intemete, no endereço http.!/portalIs pr. gov.br.74 74/contnbuinteis/stmCertidao/vatidacaoCertidao Qualquer rasura ou emenda
nvalidará este documento. Emissor: << Equiplano Público Web >>

Página I de 1
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DEC ESCUAÇURR

15/11/2025, 10:08 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA
CAIXA ECONÔM:CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: | 15.164.002/0001-93
Razão

Social:
Endereço: R CORONEL GUILHERME DE PAULA 1222 S/N ZONA RURAL / CENTRO /

LARANJEIRAS DO SUL / PR / 85301-970

FELINI & ANDREIV LTDA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/11/2025 a 12/12/2025

Certificação Número: 2025111303271945400306

Informação obtida em 15/11/2025 10:08:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei estacondicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WWww .caixa.gov.br

https:fconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrk/pages/consultaEmpregador.jsf
14
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FELINI & ANDREIV LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 15.164.002/0001-93
Certidão nº: 69961534/2025
Expedição: 15/11/2025, às 10:11:00
Validade: 14/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que FELINI & ANDREIV LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 15.164.002/0001-93, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dosTribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta à empresa em relaçãoa todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho naInternet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadosnecessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou emacordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, aemolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentesde execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, pordisposição legal, contiver força executiva.
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a

DECRETO Nº 042/2025
DATA: 20/02/2025

SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de servidora de carreirapara exercer a função de Agente de Contratação e Pregoeira
junto ao Setor de Licitações do Município de Rio Bonito do
Iguaçu - PR, e nomeia membros da Equipe de Apoio eComissão de Contrato.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, NO USO DE SUASCOMPETÊNCIAS, QUE LHES CONFERE A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL; E

DESIGNADO PELA AUTORIDADE COMPETENTE, ENTRE SERVIDORES EFETIVOS DO QUADRO DEPESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL (ART.8º, DA LEI Nº. 14.133/2021); E

CONSIDERANDO, O DISPOSTO NO DECRETO Nº 201/2023 DE 17/11/2023, RESOLVE,

DECRETAR:

Art.1º. Fica nomeada para exercer as funções de Agente de Contratação e Pregoeira nosprocessos licitatórios instaurados com fundamento na Lei nº 14.133/2021, a Sra. MAIARA FERNANDA DASILVA, servidora pública ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, inscrita no CPF sob o nº117.627.299-38.

Art.2º. Ficam designados como membros da Equipe de Apoio do Agente de contratação osservidores:

!- EQUIPE DE APOIO:

a) GISELE GUILMAN, servidora pública ocupante do cargo de provimento efetivo deAssistente Administrativo, inscrita no CPF sobonº 081.679.249-63;

b) ANDREIA DE FATIMA DEMENECH, servidora pública ocupante do cargo em comissãode Diretor de Divisão II, inscrito no CPF sob o nº 039.205.619-45;

c) RANGEL HENRIQUE KADES, servidor público ocupante do cargo efetivo de OficialAdministrativo, inscrito no CPF sob o nº 107.660.399-86.

H - COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO:

a) ALTEMIR VALMOR JOHANN, servidor público ocupante do Cargo efetivo de OficialAdministrativo, inscrito no CPF sob o nº 672.859.109-53;

b) AMARILDO GOMES DE ALMEIDA, servidor público ocupante do cargo efetivo deDesenhista Projetista, inscrito no CPF sobonº 839.783.139-87:

c) MARIA LUCI DO NASCIMENTO BURATO, servidora pública ocupante do cargo efetivode Oficial Administrativo, inscrita no CPF sob o nº 054.896.739-31.

Art.3º. A Agente de Contratação designada, nos processos licitatórios instaurados comfundamento na Lei nº 14.133/2021, possui as atribuições estabelecidas nos termos do Decreto nº 202/2023 de17/11/2023.

Art.4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposiçõesem contrário especialmente os Decretos nº 189/2024 de 01/08/2024 e 250/2024 de 12/1 1/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 20 de fevereiro de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

Publicado no Jornal Xagu, Edição nº 1448 de 21/02/2025-Pág. 6.
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DECRETO Nº 278/2025
DATA: 26/09/2025

SÚMULA: Altera dispositivos do Decreto nº 042/2025 de
20/02/2025 que nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro,
membros da Equipe de Apoio e Comissão de Contrato, para
o Setor de Licitações do Município de Rio Bonito do Iguaçu -PR

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NOUSO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E

DECRETAR:

Art. 1º Fica destituído o Sr. AMARILDO GOMES DE ALMEIDA da comissão decontratação do setor de licitações, nomeado por meio do decreto nº 042/2025 de 20/02/2025.

Art. 2º Em virtude do disposto no Art. 1º deste decreto a representatividade constante naAlinea “b" do Inciso II do Artigo 2º Decreto nº 042/2025 de 20/02/2025, que nomeia o Agente de Contratação,Pregoeiro, membros da Equipe de Apoio e Comissão de Contrato, para o Setor de Licitações do Município deRio Bonito do Iguaçu — PR, passa a vigorar com seguinte representatividade:

H - COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO:

LLIAM PEREIRA TECKIO, servidor público ocupante do cargo efetivo de AssistenteAdministrativo, Matrícula nº 2760-1.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 26 de setembro de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

Publicado no Jornal Xagu. Edição nº 1508 de 01/10/2025-Pág. 11.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUACU) 05
d.
EDTACNPJ 95 587 770/0001-99 nobes

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

DISPENSA 16/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 287/2025

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ART. 2, INCISOS | e V DA LEI 14,981/2024

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

Aquisição de carga de gás P13, para manutenção e
OBJETO atendimento das cozinhas voluntárias que estão preparando

os alimentos (marmitas), para distribuição direta à
população afetada e aos voluntários

CLASSIFICAÇÃO DO
OBJETO PRODUTOS REGIME DE EXECUÇÃO TEMPORÁRIA

VALOR TOTAL DA
R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais)CONTRATAÇÃO

INTERESSADO SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AGENTE DE MAIARA FERNANDA DA SILVACONTRATAÇÃO E
EQUIPE DE APOIO
(DECRETO Nº 42/2025)

EQUIPE DE APOIO:
ALTEMIR VALMOR JOHANN, WILLIAM PEREIRA TECKIO E MARIA

LUCI DO NASCIMENTO BURATO
ANEXOS Termo de Referência, Memorandos e Orçamentos.

PUBLICAÇÃO

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https:4pnep.gov.br/app/editais); Portalda Transparência do Municipio (hftps:!riobonito.pr.gov.briportalíportal-
licitacoes php?modulo=&pes uisar=1&a=20248m=5&s=); Mural das LicitaçõesMunicipais -
https:/servicos.tce pr.gov.br/TCEPRITribunal/Atoteca/Pa ina/CadastrarLegislacao.aspx;Diário Oficiai do Municipio - Jornal Xagu hitps:Hjornalxagu.com.br
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=er NPREFEITURA EUNIGIPAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUACY, ç

! y iqCNPJ 95 587 770/0001-99 “pl Ds »R
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3 653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

3 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4- DA RAZÃO DA DISPENSA
5- DO FORNECEDOR... e
8-DOPREÇO....... aa 5
7 - DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA ..
8 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA =
9 - DO PRAZO DE ENTREGA E FORMA DE FORNECIMENTO = e
10-DO LOCAL DE ENTREGA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS... Erro! Indicador não definido.
11- DA VIGÊNCIA CONTRATUAL.
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DISPENSA Nº 16/2025
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 287/2025)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ART. 2, INCISOS i e IV DA LEI 14.981/2024

1-DO OBJETO

1.1-0O presente termo tem por objetivo Aquisição de carga de gás P13, para manutenção e
atendimento das cozinhas voluntárias que estão preparando os alimentos (marmitas), para
distribuição direta à população afetada e aos voluntários.

1.2 - As demais especificações do objeto, principalmente quanto à forma de execução do objeto,
estão dispostas no Anexo | - Termo de Referência.

2- DA JUSTIFICATIVA

2.1- A aquisição se faz necessária pelo motivo de que o fomecedor detentor da Ata de Registro
de Preços nº 15/2025, teve seu depósito atingido, impossibilitando o seu fornecimento.

3-DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
3.1- A contratação direta através de dispensa de licitação, fundamenta-se no disposto no artigo

2.lelVeart 5 da Lei 14.981/2024.

3.1.1 - Transcreva-se o art. 2 da lei 14.981/2024, para maior esclarecimento:

Art. 2. Os procedimentos previstos nesta Lei autorizam a administração
pública a:

“pa
!- dispensar a licitação para a aquisição de bens e a contratação dee de serviços, inclusive de engenharia, observado o disposto no Capítulo"tH
desta Lei;

IV - firmar contrato verbal, nos termos do $2º doart 95 da Leinº 14.133, de
1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), desde
que o seu valor não seja superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), nas
hipóteses em que a urgência não permitir a formalização do instrumento
contratual;

Art. 5, Nos procedimentos de dispensa de licitação decorrentes do disposto
nesta Lei, presumem-se comprovadas as condições de:

!- ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos do art. 1º desta
Lei;

!! - necessidade de pronto atendimento da situação de calamidade;

H - risco iminente e gravoso à segurança de pessoas, de obras, deprestação de serviços, de equipamentos e de outros bens, públicos ou
particulares; e

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento dasituação de calamidade.

DESPENSA pj tutu
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4 - DA RAZÃO DA DISPENSA EMERGENCIAL
4.1 - Em 07 de novembro de 2025, por volta das 18h00min, um tornado atingiu o Municipio,

ocasionando danos severos e resultando na declaração de calamidade pública, reconhecidaformalmente pelos seguintes atos: Portaria nº 3.313/2025, Decreto Estadual nº 11.838/2025
e Decreto Municipal nº 305/2025.

4.2 - Em virtude dos graves danos provocados pelo tornado que atingiu o Municipio de Rio
Bonito do Iguaçu/PR, classificado como de categoria F3 - com ventos superiores a 330
km/h, a localidade sofreu um cenário de devastação sem precedentes. O fenômeno
climático extremo deixou um vasto rastro de destruição, comprometendo significativamente
a infraestrutura urbana e rural, as moradias, os equipamentos públicos e o abastecimento
de bens essenciais.

4.3 - De acordo com informações da Defesa Civil Estadual, constantes no SISDC - Relatório de
Ocorrências: Ocorrências por Município (Versão Pública, publicado em 13/11, às 9h), o
evento foi tipificado como Tempestade Local/Convectiva - Tornado, atingindo 11.158
pessoas, das quais 1.088 ficaram desalojadas, 42 desabrigadas, 6 perderam a vida, e
aproximadamente 830 ficaram feridas. Além disso, 1.445 residências foram danificadas e 45
completamente destruídas. O relatório completo encontra-se disponível no portai da Defesa
Civil do Estado do Paraná, no endereço: https://www.defesacivil.pr.gov.br/Pagina/Rio-
Bonito-do-Iguacu.

4.4 - Diante da magnitude do desastre, o Município de Rio Bonito do Iguaçu decretou estado de
calamidade pública por meio do Decreto Municipal nº 305/2025, o qual foi posteriormente
reconhecido pelo Decreto Estadual nº 11.838/2025, do Governo do Estado do Paraná,
confirmando oficialmente a situação de calamidade e autorizando a adoção de medidas
excepcionais de resposta e reconstrução. ) .

4.5 - Segundo levantamento da Secretaria Municipal de Assistência Social, foram cadastradas (O
521 famílias em situação de vulnerabilidade social direta decorrente dos impactos do o
tornado, incluindo perda total ou parcial de suas residências, de bens de uso essencial e de
meios de subsistência.

4.6 - Diante da gravidade da situação e da necessidade imediata de atendimento humanitário,
um dos itens mais urgentes e essenciais identificados é a alimentação básica das famílias
atingidas. Assim, faz-se necessária a locação emergencial diante da impossibilidade de
utilização dos prédios públicos existentes, os quais também foram atingidos pelo evento
climático, incluindo o prédio da Prefeitura durante o período de restabelecimento dascondições de normalidade.

4.7-A presente contratação visa suprir uma necessidade pública de caráter essencial e
inadiável, com fundamento no art. 2, incisos | e IV, da Lei nº 14.981/2024, que permite adispensa de licitação em situações de emergência ou calamidade pública, quando
comprovada a urgência de atendimento e o risco de prejuízo à população.

4.8-A contratação restringe-se exclusivamente às medidas indispensáveis ao atendimento
emergencial, limitada ao período necessário para enfrentamento da calamidade pública.

5 - DO FORNECEDOR
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Fornecedor FELINI & ANDREIV LTDA

CNPJ 15.164.002/0001-93

Endereço Rodovia BR 158, s/nº, Zona Rural

CEP/Cidade/Estado | 85301-970 Laranjeiras do Sul PR
Fone/E-mail (42) 99125-2221 licitacao(Dpinauto.com.br

FELINI E ANDREIV LTDA
Lote | Item Produto/Serviço Un Quant Preço | Preço total

1 1 CARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE UN 200,00/ 105,00] 21.000,00PETRÓLEO PESO 13 KG
TOTAL 21.000,00

6- DO PREÇO

6.1- O preço foi considerado razoável em conformidade com os valores praticados em outros
municipios, conforme atas de registro de preços anexas ao processo, comprovando a
regularidade jurídica e fiscal da empresa, e, considerando a necessidade do município,
somos favoráveis à contratação direta pelo valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), da
empresa: FELINI & ANDREIV LTDA - CNPJ: 15.164.002/0001-93.

7 - DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA | . Eai
7.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: Der

741 - No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas MercantisT"a cargo da Junta Comercial da respectiva sede:

7.1.2 - Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www. portaldoempreendedor.gov.br:

7.1.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na JuntaComercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

7.1.4- Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

7.1.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

7.1.6 - Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira emfuncionamento no País;
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7.1.7 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

7.2 - REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

7.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

7.2.2-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União
administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data da abertura da
sessão pública;

7.2.3- Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de
Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda
com validade na data da abertura da sessão pública;

7.24 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de
Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede da
Proponente, com validade na data de abertura da sessão pública;

7.2.5 - Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de
Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade na data
de abertura da sessão pública;

7.2.6- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo
com a Lei Federal nº 12.440/2011; 2;
1.2.7 - Fica dispensada a apresentação dos documentos acima (7.2.2; 7.2.3; 7.2.4; 7.2.5 e Q
7.2.6), para os fornecedores com cadastro válido no SICAF, mediante apresentação daDeclaração emitida através do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -SICAF;

7.2.8-A habilitação poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.

8- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 - As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários

consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos
próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas:

Exercício da Despesa Funcional Programática | Conta | Fonte de Recurso Natureza da Despesa
2025 04.122.0003.2013 820 000 3.3.90.30.00.00
2025 04.122.0003.2013 830 505 3.3.90.30.00.00
2025 04.122.0003.2013 840 510 3.3.90.30.00.00
2025 04.122.0003.2013 850 511 3.3.90.30.00.00
2025 04.122.0003.2013 860 1045 3.3.90.30.00.00
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9 - DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO
9.1 - As cargas de gás objeto desta contratação deverão, ser entregues nas cozinhas voluntárias

localizadas na sede do município, conforme especificações definidas.

9.2 - Atualmente o município conta com 03 cozinhas voluntárias em atividade, as quais estão
instaladas nos seguintes locais: Centro do Idoso, Central do Sindicato dos Trabalhadores
Rurais e Paróquia Santo Antonio de Pádua.

9.3- A empresa contratada deverá respeitar rigorosamente os prazos e o local indicado para a
entrega, garantindo que os itens estejam em conformidade com as normas de segurança.

9.4- A entrega deverá ocorrer diariamente ou sempre que necessário, a partir das 08h:00min,
salvo determinação contrária da Administração, sendo de responsabilidade da contratada a
logística necessária para o transporte, descarga e instalação do botijão no local indicado.

9.5-O prazo de execução fica limitado ao periodo necessário para o enfrentamento da
emergência.

10 - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
10.1- A vigência deste contrato é de 6 (seis) meses contados da data da sua assinatura,

prorrogável por igual periodo, desde que as condições e os preços permaneçam vantajosos
para a administração pública, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento da
situação de calamidade pública de que trata o art. 1º desta Lei.

11- DA FORMA DE PAGAMENTO
11.1-O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega e recebimento

definitivo do objeto, mediante emissão da nota fiscal / fatura / recibo, na forma de ordembancária e/ou transferência via Pix. ,. CE.

12 - DA LEGISLAÇÃO APLICADA
12.1 - Aplica-se a este Processo de Dispensa, nos casos omissos, a seguinte legislação:

Il. Lei Federal nº 14.981/2024, artigo 2, Incisos le IV e art. 5, Incisos |, |, Il e IV

13 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
13.1 - O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria Municipal

de Administração, o(a) Sr(a). VALDECIR VALICKI, ou outro que vier à substituí-lo, que teráa função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

13.2 - A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) o/a(s)Sr'a(s). SANDRA RODIO BAUMGARTT.

BENS Aa
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14.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

15 - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
15.1 - Do acima exposto, tendo em vista o relevante interesse público na contratação e diante de

toda documentação que embasa o presente procedimento, conclui-se pela contratação
mediante dispensa de licitação no caso em exame.

15.2 - Fazem parte integrante do presente processo:

ANEXO | - Termo de Referência:

ANEXO I! - Minuta de Contrato ou documento equivalente (conforme o caso).

16 - DA DELIBERAÇÃO
16.1 - Nada mais havendo a tratar, e tendo em vista todas as condições apresentadas retro,encerra-se O presente Processo de Dispensa. Requer, assim, o devido Despacho para a

continuidade da referida contratação, no atendimento dos interesses da Administração
Municipal, conforme art. 2, “caput”, incisos | e IV, da Lei nº 14.981/2024.

Sendo desta maneira, assinado pelo Agente de Contratação e membros da Equipe de Apoio epela autoridade superior, para produzirem seus efeitos legais.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 25 de novembro de 2025.

VR
MAIARA F NDA DA SILVA

Agente de Contratação

ALTEMIR VALMOR JOHANN
Membro da Equipe de Apoio

WILLIAM PEREIRA TECKIO
Membro da Equipe de Apoio

MARIA LUCI DO NASCIMENTO BURATO
Membro da Equipe de Apoio
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DESPACHO

Desta forma, autorizo a contratação da empresa FELINI & ANDREIV LTDA - CNPJ:15.164.002/0001-93, para a aquisição de carga de gás P13, para manutenção e atendimento dascozinhas voluntárias que estão preparando os alimentos (marmitas), para distribuição direta à
população afetada e aos voluntários, pelo valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais).

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 25 de novembro de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

O presente termo tem por objetivo a Aquisição de carga de gás P13, para manutenção eatendimento das cozinhas voluntárias que estão preparando os alimentos (marmitas), paradistribuição direta à população afetacia e aos voluntários, conforme especificações abaixo:

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO QUANT | UN | VALOR UNIT | VALOR TOTAL
0 Carga de gás liquefeito de petróleo P13 200 | UN 105,00 21.000,00

TOTAL 21.000,00
p: q YPENN,

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE No

Em virtude dos graves danos provocados pelo tornado que atingiu o Municipio de RioBonito do Iguaçu/PR, classificado como de categoria F3 - com ventos superiores a 330 km/h, alocalidade sofreu um cenário de devastação sem precedentes. O fenômeno climático extremodeixou um vasto rastro de destruição, comprometendo significativamente a infraestrutura urbana erural, as moradias, os equipamentos públicos e o abastecimento de bens essenciais.

De acordo com informações da Defesa Civil Estadual, constantes no SISDC - Relatório deOcorrências: Ocorrências por Município (Versão Pública, publicado em 13/11, às 9h), o eventofoi tipificado como Tempestade Local/Convectiva - Tornado, atingindo 11.158 pessoas, das quais1.088 ficaram desalojadas, 42 desabrigadas, 6 perderam a vida, e aproximadamente 830ficaram feridas. Além disso, 1.445 residências foram danificadas e 45 completamentedestruídas. O relatório completo encontra-se disponível no portal da Defesa Civil do Estado doParaná, no endereço: https;//www. defesacivil pr.gov.br/Pagina/Rio-Bonito-do-Iguacu.

Diante da magnitude do desastre, o Município de Rio Bonito do Iguaçu decretou estado decalamidade pública por meio do Decreto Municipal nº 305/2025, o qual foi posteriormentereconhecido pelo Decreto Estadual nº 11.838/2025, do Governo do Estado do Paraná, confirmandooficialmente a situação de calamidade e autorizando a adoção de medidas excepcionais deresposta e reconstrução.

Segundo levantamento da Secretaria Municipal de Assistência Social, foram cadastradas521 famílias em situação de vulnerabilidade social direta decorrente dos impactos do tornado,incluindo perda total ou parcial de suas residências, de bens de uso essencial e de meios desubsistência.

Diante da gravidade da situação e da necessidade imediata de atendimento humanitário,um dos itens mais urgentes e essenciais identificados é a alimentação básica das famílias atingidas.Assim, faz-se necessária a aquisição emergencial de cargas de gás P13, destinadas aos gruposvoluntários que estão preparando a alimentação (marmitas) para distribuição direta àpopulação afetada, de forma a garantir a segurança alimentar mínima durante o período derestabelecimento das condições de normalidade.

O município mantém contrato de fornecimento do objeto contratado, através da Ata de Registrode Preços nº15/2025 - Pregão Eletrônico nº 01/2025, no entanto, em razão do ocorrido o depósito dofornecedor foi atingido, impossibilitado no momento o seu fornecimento.
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A presente contratação visa suprir uma necessidade pública de caráter essencial einadiável, com fundamento no art. 2, inciso I, da Lei nº 14.981/2024, que permite a dispensa de
licitação em situações de emergência ou calamidade pública, quando comprovada a urgência deatendimento e o risco de prejuizo à população.

Portanto, a aquisição de cargas de gás configura uma ação imediata de assistência sociale de proteção à vida e à dignidade humana, alinhada às diretrizes do e responsabilidades do entemunicipal no âmbito da resposta ao desastre e da recuperação social das famílias atingidas.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

ú “aCargas de gás liquefeito de petróleo P13

5. JUSTIFICATIVA

A aquisição se faz necessária pelo motivo de que o fornecedor detentor da Ata de Registro de Preçosnº 15/2025, teve seu depósito atingido, impossibilitando o seu fornecimento.

6. MODELO DE EXECUÇÃO E PRAZO DE VIGÊNCIA DO OBJETO

As cargas de gás objeto desta contratação deverão, ser entregues nas cozinhas voluntáriaslocalizadas na sede do município, conforme especificações definidas.

Atualmente o municipio conta com 03 (três) cozinhas cozinhas voluntárias em atividade, asquais estão instaladas nos seguintes locais: Cozinha do Centro do Idoso, Cozinha Central noSindicato e Cozinha da Paróquia no Loteamento Trento.

A empresa contratada deverá respeitar rigorosamente os prazos e o local indicado para aentrega, garantindo que os itens estejam em conformidade com as normas de segurança.A entrega deverá ocorrer diariamente ou sempre que necessário, a partir das 08h:00min, salvodeterminação contrária da Administração, sendo de responsabilidade da contratada a logisticanecessária para o transporte, descarga e instalação do botijão no local indicado.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulasavençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências desua inexecução total ou parcial.

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativasprevistas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e no Decreto Regulamentador, sem prejuizode eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo H-B do Título XI do CódigoPenal,

9. DA FISCALIZAÇÃO

Ficam designados como fiscais do referido contrato a servidora SANDRA RODIOBAUMGARTT, lotada na Secretaria Municipal de Administração.
O fiscal terá as seguintes atribuições:

E13PS uquna 1 ce
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- Prestar apoio técnico e operacional ao gestor da ata, com a realização das tarefasrelacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos ede termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento degarantias e glosas;
- Anotar no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à execução docontrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitosobservados;
- Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidadeconstatada, com a definição de prazo para a correção;
- Demais funções previstas na regulamentação municipal. 9)

10. GESTOR DO CONTRATO

Fica designado como gestor (a) do contrato o (a) Secretário (a) de Administração, Sr(a)VALDECIR VALICKI.
O gestor terá as seguintes atribuições:
Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização;
Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas àexecução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas queultrapassarem a sua competência:
Demais funções previstas na regulamentação municipal.

o

11. LIQUIDAÇÃO

As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Municipio de RIO BONITO DO IGUAÇU/PR,constando número do processo / licitação, lote/item e validado dos produtos e/ou serviços;Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 15(quinze) dias para fins de liquidação, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas assuas obrigações, já deduzidas as giosas e notas de débitos, observadas as disposições do Termo deReferência.
Nenhuma liquidação será efetuada sem a apresentação dos documentos exigidos, bem comoenquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, nofornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais;
A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no períodocompreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência deprazo para a Administração, não importando em mora, nem gerando compensação financeira;Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valoresserão descontados da nota apresentada.

12. FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega e o recebimento definitivodo objeto, mediante nota fiscal/faturafrecibo e ordem bancária ou transferência via PIX:Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorridopara tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entrea data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação doíndice de correção monetária IGP-M (Índice Geral de Preços - Mercado), ou outro que vier a substitui-lo;
A Contratante realizará as retenções tributárias a que for legalmente obrigada, inclusive a doimposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos pagos a qualquer título pelo ente públicomunicipal, nos termos da Instrução Normativa nº 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida oentendimento acerca da amplitude e efeitos do inciso | do artigo 158 da Constituição Federal de 1988;
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Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº 1234/2012, eatualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº 9.430/96, aplicado porextensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade;
As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão serinformados nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos daIN RFB nº 1234/2012;
As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes daprestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados eliquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso | do artigo 158 daConstituição Federal de 1988.

Y -. Die )13. CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR ' =?
FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
A presente dispensa deverá ser processada na modalidade presencial, devido a existência do estadode calamidade pública decretado pelo município e terá como critério de julgamento o menor preço porITEM.

14. EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO

As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são:Contrato Social (ou equivalente)
Cartão CNPJ
Certidões Negativas de Débito (municipal, estadual e federal)
Certidão negativa de débitos Trabalhistas.

15. ESTIMATIVA DE PREÇO
Mapa de Cotação de Preços / Pesquisa Simplificada
Base utilizada: processos de aquisição praticados nos municípios vizinhos, como: Laranjeiras do Sul,
Nova Laranjeiras e no próprio município de Rio Bonito do Iguaçu, conforme atas de registros de
preços anexadas ao processo.
MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

item Especificação Unidade Município Município Município FELINI VALOR VALORde de de Nova de Rio GÁS UNITARIO TOTALmedida Laranjeiras Laranjeiras Bonito do
Iguaçu1 Cargas de gás UN R$ 106,66 R$ 114,00 R$110,45 | R$ R$ 105,00 | R$ 105,00liquifeito de

105,00petróleo P13

O custo estimado total da contratação é de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), conforme custosunitários apostos na tabela acima.

16. DAS ALTERAÇÕES
Eventuais alterações nos Preços registrados reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 eseguintes da Lei nº 14.133, de 2021 ,
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O fornecedor é obrigado a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quese fizerem necessários, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor inicial pactuado, conforme
previsto no art. 14 da Lei nº 14.981, de 2024;

As alterações de que tratam esse tópico deverão ser promovidas mediante celebração determo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria juridica do contratante, salvo nos casosde justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021);

Registros que não caracterizam alteração podem ser realizados por simples apostila,dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021; 16.5 AsAlterações de que tratam este tópico deverão atender a todos os requisitos constantes nos artigos124 ao 136 da Lei Federal nº. 14.133/2021 no que for cabível:
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventualredução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dosserviços registrados, nas seguintes situações:
Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatosimprevisíveis ou previsíveis de conseguências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata talcomo pactuada, nos termos da alinea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou asuperveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula dereajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índiceprevistos para a contratação;
No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidospara a contratação. f
As alterações dos preços registrados na Ata dependem de autorização da autoridadecompetente, devendo o órgão responsável promover as respectivas modificações, compondo novoquadro de preços registrados e disponibilizando-os publicamente no site oficial;
As alterações dependem de pedido do fornecedor do item registrado, que deve serprotocolado junto ao Fiscal da Ata de Registro.

17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente dispensa correrão à conta de recursos específicosconsignados no Orçamento Geral do Município deste exercicio, na dotação abaixo discriminada:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
820-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
830-505-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90 30.00.00
840-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
850-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
860-1045-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00

O servidor que subscreve este Termo de Referência atesta que observou integralmente aregulamentação estabelecida pelo decreto regulamentador e as orientações constantes da minutapadronizada aprovada.

Rio Bonito do Iguaçu - Pr
13/11/2025

VALDECIR VALICKI
Secretário Municipal de Administração
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ANEXO 2 - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO Nº. /2025
PROCESSO DE DISPENSA Nº 16/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 287/2025

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídicade direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado peloPrefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador dacédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e , pessoa jurídica dedireito privado, inscrito no CNPJ sob o nº , Com sede na ,doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) , tendoem vista o que consta no Processo Administrativo nº 287/2025 e em observância às disposições daLei 14.981, de 20 de setembro de 2024, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislaçãoaplicável, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente de Processo de Dispensa nº 16/2025,mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, le II)

Constitui objeto deste contrato, a aquisição de carga de gás P13, para manutenção e atendimentodas cozinhas voluntárias que estão preparando os alimentos (marmitas), para distribuição diretaà população afetada e aos voluntários, conforme características, quantitativos e demais exigências aseguir.

5 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

| - justificativa de Dispensa nº 16/2025; YÕÉ-S
Il - o termo de referência;

Hi - contrato nº 42025;

IV - a proposta do CONTRATADO;

Y - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA |
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A vigência deste contrato é de 6 (seis) meses contados da data da sua assinatura, prorrogável porigual período, desde que as condições e os preços permaneçam vantajosos para a administraçãopública, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento da situação de calamidade pública deque trata o art. 1º desta Lei.
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CLÁUSULA TERCEIRA
PREÇO (art. 92, V)

Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$(
e marcas a seguir e em compatibilidade com os quantitativos efetivamente fornecidos:

As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignadosna Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercicio de 2025, fonte de recursos próprios do Município,nas seguintes funcionais programáticas:

: JPRZFEIT UMA EUSICIPAL
CNPJ 95 587 770/0001-99 |
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), em moeda corrente nacional, de acordo com as características, preços unitários,

| Exercício da Despesa Funcional Programática | Conta ! Fonte de Recurso Natureza da Despesa |
2025 04.122.0003.2013 820 000 3.3.90.30.00.00
2025 04.122.0003.2013 830 505 3.3.90.30.00.00
2025 04.122.0003.2013 840 510 3.3.90,30.00.00
2025 04.122.0003.2013 850 511 3.3.90.30.00.00
2025 04.122.0003.2013 860 1045 3.3.90.30.00.00

CLÁUSULA SEXTA
DA SUBCONTRATAÇÃO

É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão docontrato e aplicação e outras penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

O objeto contratado será fornecido de forma imediata, mediante após emissão de ordem decompra/empenho emitido pela Secretaria e Compras do município.

CLÁUSULA OITAVA
MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, Vl)

Prazo, local e condições de execução:

O(s) serviço(s), objeto desta contratação, deverão ser entregue(s) rigorosamente de acordo com osdescritivos constantes no ANEXO | - Termo de Referência.
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$ 1º As cargas de gás objeto desta contratação deverão, ser entregues nas cozinhas voluntárias
localizadas na sede do município, conforme especificações definidas.

5 2º Atualmente o município conta com 03 (três) cozinhas cozinhas voluntárias em atividade, as quais
estão instaladas nos seguintes locais: Cozinha do Centro do Idoso, Cozinha Central no Sindicato e
Cozinha da Paróquia no Loteamento Trento.

8 3º A empresa contratada deverá respeitar rigorosamente os prazos e o local indicado para a
entrega, garantindo que os itens estejam em conformidade com as normas de segurança.

5 4º A entrega deverá ocorrer diariamente ou sempre que necessário, a partir das 08h:00min, salvodeterminação contrária da Administração, sendo de responsabilidade da contratada a logísticanecessária para o transporte, descarga e instalação do botijão no local indicado.

5 5º A contratação restringe-se exclusivamente às medidas indispensáveis ao atendimento
emergencial, limitada ao periodo necessário para enfrentamento da calamidade pública.

NEN)
CLÁUSULA NONA

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

|- supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

il - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas noserviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

HH - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato:

IV - À Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada comterceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquerdano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ousubordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindocomo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução doobjeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo dereferência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,todas as condições exigidas neste processo;
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Il - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código
civil e do código de defesa e proteção do consumidor;

Il - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de
imprudência ou imperícia ou inabilidade:

IV - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus
funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

V - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no termo de referência, seus anexos e
contrato;

VI - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo
pelas consequências da inexecução;

VII - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de
multas decorrentes da inobservância; AA!NV
VII - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

IX - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendoprontamente a todas as reclamações;

X - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhesforem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e Vi)

Recebimento do Objeto

As condições de entrega do(s) objeto(s) deve(m) obedecer ao disposto no Termo de Referência e art.92 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021.

8 1º O(s) objeto(s) entregue(s) serão recebido(s) provisoriamente pelos técnicos, a serem designadospara tanto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes do termo de referência e contrato.

8 2º A emissão da nota fiscal correspondente, cujo faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIOou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme determinação da secretaria requisitante.

83º O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, naeventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência oucontrato ou ainda:
tubo, fds toiros
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! - O fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a
autorização e o fornecimento dos produtos/serviços;

Il - O(s) serviços(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a
serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as
especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

$ 4º O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, porcomissão formada pelo fiscal e, no minimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Liquidação

$ 5º Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

8 6º Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal / fatura / recibo, os dados bancários parapagamento, e referência ao processo, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho enúmero da medição.

8 7º Havendo erro na apresentação da nota fiscal / fatura / recibo, esta ficará sobrestada até que acontratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento -

8 8º O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da
entrega/fornecimento do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e documentos
pertinentes.

8 9º No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido deatualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivopagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

8 10º O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência econta corrente indicados pelo contratado.

8 11º Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS (se for o caso) previsto na
legistação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
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As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os -dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração oude aceitação expressa.

8 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acessoe de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

$ 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas emLei.

8 3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos desuboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

8 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratadoeliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houvernecessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçõeslegais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

$ 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos eresponsabilidades decorrentes da LGPD.

86º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres dapresente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

87º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo ocontratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
TAG)8 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto aeventual descarte realizado.

8 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que seproponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, comregistro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,desvios ou abusos.

| - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantira reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

8 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dadospessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniõestécnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVII!)

O contrato deverá ser executado fiefmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e asnormas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçãototal ou parcial.

8 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entregaserá prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantesimples apostila.

S2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências quedevam ser cumpridas de imediato.

8 3º A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo/a(s) fiscal(is) o/a(s)Sr'a(s). SANDRA RODIO BAUMGARTT.

8 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas todasas condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para aAdministração.

8 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, ofiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

86º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas àrenovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

8 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuarátempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome asprovidências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

58º O gestor deste contrato Será O secretário responsável pela pasta da Secretaria Municipal deAdministração, o(a) Sr(a). VALDECIR VALICKI, ou outro que vier à substituí-lo(a), que terá a funçãode administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

!- der causa à inexecução parcial do contrato;

Il - der causa à inexecução parcial do contrato gue cause grave dano ao contratante ou aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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HI - der causa à inexecução total do contrato;

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivojustificado;

V- apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato;

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

VII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Leinº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

$ 1º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

| - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021)

H - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos |, Ill e IVdo caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 84º daLeinº14.133, de 2021); “AO
aaIII - dectaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nosincisos V, VI, Vil e VII! do caput, bem como nos incisos II, IH e IV, que justifiquem a imposição depenalidade mais grave (art. 156, $ 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - multa:

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,até o limite de 30 (trinta) dias;

b) compensatória, Para as infrações descritas nos incisos V ao VII! do caput, de 1% a 10% do valordo contrato;

C) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso III do caput, de 0.5% a 5% dovalor do contrato;

d) para infração descrita nos demais inciso do caput, a multa será de 0.5% a 3% do valor do contrato.
$ 2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçãode reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, 8 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 3º Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa(art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

Ruu 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122. cm ESA Tua
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8 4º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do contratado no prazo de 15 (quinze) diasúteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 5º Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamentoeventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença serádescontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 58º, da Lei nº 14.133, de2021).

8 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhidaadministrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento dacomunicação enviada pela autoridade competente.

87º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório ea ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e dedeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

5 8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

ne
|-a natureza e a gravidade da infração cometida;

Il - as peculiaridades do caso concreto;

Ht - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para o contratante.

$ 9º À personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada comabuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contratoou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas àpessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, àpessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, defato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os Casos, O contraditório, a ampla defesae a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 10º As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar oucontratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21,

8 11º Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa e/ouindenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com oscréditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratosadministrativos que o contratado possua com contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
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IN TENCI rolouaçuOO contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.

$ 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes doPrazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bemcomo amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-setambém os artigos 138 e 139 da mesma Lei,

S 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará aextinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termoaditivo para alteração subjetiva.

83º O termo de extinção, sempre que possivel, será precedido:

!- balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

VASO
8 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

Il - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

HI - indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital docontratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº14.133, de 2021.

8 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ousupressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor inicialatualizado do contrato, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.981, de 2024.

8 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
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indo 9 EB lcuaçu.rnecessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deveráocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

- CLÁUSULA DÉCIMA NONA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, 111)

A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididospelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, Lei nº 14.981, de 2024e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas nalegislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8429/1992) e a LeiAnticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seussócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elascontratados.
arÊ o

$ 1º - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seusfornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todoO processo de contratação e de execução do objeto contratual.

| - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagemcom o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de contratação ou na execuçãode contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processode contratação ou de execução de contrato:

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ousua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuçãodo contrato;

CNSA NS OOo
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e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazerdeclarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedirmaterialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção sejaimpedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

H - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medianteadiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica,inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga decontratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento daempresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,coercitivas ou obstrutivas ao participar de processo de contratação ou da execução um contratofinanciado pelo organismo.

HI] - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para acontratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, emparte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionarO local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados àcontratação e à execução do contrato.

8 2º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética emáximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento. E

$3º- A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentespúblicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ouentidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão oudirecionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leisanticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilicitas ou lavagem dedinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalhoescravo ou infantil:

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas asnormas internas da CONTRATANTE;

e) Zeiar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atosque possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome daCONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ouindiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daídecorrentes;
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IPneuacuprf) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE quesejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas daCONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

8 4º - À CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime delavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra aAdministração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

8 5º - A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tomeconhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, porum de seus colaboradores ou terceiros por estar contratados.

8 6º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para arescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, semprejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidadesprevistas no presente instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA vêsPUBLICAÇÃO
Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município -Jornal Xagu e disponibilizado e no sitio oficial da Prefeitura https:/riobonito. pr.gov.briportal/portal-ficitacoes.php?modulo=8pesquisar= 183=20248m=5&s-.

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficialna internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei nº12.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma previstano art. 13 da Lei 14.981, de 2024,

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
FORO (art. 92, 8 1º)

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios quedecorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conformeart. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas)vias de igual teor e forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, xx de xxxx de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
CONTRATANTE
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MEMORANDO INTERNO 1 Dopag7

SC CCT NPateva Upa

OBJETO: A AQUISIÇÃO DE CARGA DE GÁS P13, PARA MANUTENÇÃO E ATENDIMENTO
DAS COZINHAS VOLUNTÁRIAS QUE ESTÃO PREPARANDO OS ALIMENTOS (MARMITAS),
PARA DISTRIBUIÇÃO DIRETA À POPULAÇÃO AFETADA E AOS VOLUNTÁRIOS.

> Encaminhe-se à Assessoria Jurídica para parecer.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 24 de novembro de 2025.

3= j
MAIARA FERNANDA DA SILVA

Agente de Contratação



Procenadenta Geral do Municíbia de Ria Bonito da Tquaça
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013
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PARECER JURÍDICO :

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA MEDIANTE DISPENSA
DE LICITAÇÃO EMERGENCIAL E SITUAÇÃO DE
CALAMIDADE PÚBLICA E ANÁLISE DE MINUTA
CONTRATUAL. LEI 14.113/21 — LEI 14.981/24.

1. RELATÓRIO

Trata-se de solicitação de parecer, encaminhada pela Agente de Contratações
referente à possibilidade de realização de Contratação direta de aquisição de carga de gás de
cozinha, para o atendimento de cozinhas voluntarias sob a gestão da administração municipal,
para produção de alimentos acondicionados em marmitas, para os voluntários, equipes de
serviço e para a população afetada pelo evento climático Tornado ocorrido no dia 07/11/2025, no
Município de Rio Bonito do Iguaçu.

A presente manifestação tem por objetivo esmiuçar requisitos e ponderações a respeito
da contratação pretendida com fundamento no art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº. 14.133, de
1º de abril de 2021, que versa sobre a contratação direta por dispensa de licitação para situações
de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa
ocasionar prejuizo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares.

No âmbito do Município, aplica-se a esse processo os regulamentos, previstos /Áps
Decretos nº.201 à 221, todos de 17 de novembro de 2023, que têm por base a Lei Fede ar
14.133/2021. Além dos Decretos Federais.

paga deli

Baiana

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
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Procuradoria Geral do Município de Flo Bonito do Iguaçu
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013
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PSTÉCA-LPR

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito nos
termos do Art. 8º, 83º da Lei Federal nº. 14.133/2021, abstraindo-se os aspectos de conveniência
e oportunidade da contratação em si, assim como aspectos técnicos, administrativos, econômico-
financeiros e quanto à outras questões não ventiladas.

Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para os princípios
da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público e demais
princípios que regem o processo licitatório, e que devem nortear as compras e contratações
realizadas pela Administração Pública.

Consta dos presentes autos:

1. Estimativa de Despesa, sendo essa a formação do preço inicial, nos termos do Art. 12,
inciso Il c/c Art. 23, inciso IV e Art. 72, inciso Il da Lei nº 14.133/2021;
2. Definição do Objeto, nos termos do art. 18, inciso Il da Lei nº 14.133/2021, juntamente com
a descrição da necessidade da contratação formalizada com a justificativa a caracterização do
interesse público envolvido, nos termos do art. 18, inciso |, $1ºc/c art. 72, inciso |, da Lei Federal
nº 14.133/2021;
3. Autorização da autoridade competente pela continuidade da contratação, conforme
despacho anexados aos presentes autos, nos termos do Art. 72, inciso VIIl da Lei Federal nº
14.133/2021;
4. Demonstração da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido, conforme estabelecido na Lei Orçamentária Anual de 2025, nos termos do Art. 72,
inciso IV, do Art. 40, inciso V, alinea "c”, do Art. 11, parágrafo único, e caput do Art. 18 da Lei
Federal nº 14.133/2021;
5. Minuta do Termo de Contrato, nos termos do art. 18, inciso VI da Lei Federal nº
14.133/2021;
6. Despacho/Ofício que encaminha o presente processo a esta Assessoria Jurídica para
conhecimento e apreciação, nos termos do Art. 72, inciso Ill c/c Art. 53 8 4º da Lei Federal nº
14.133/2021.

É o relatório.
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2. DA ANÁLISE JURÍDICA

Preambularmente, é importante destacar que a submissão das dispensas de licitações
ao parecer jurídico possui amparo, respectivamente, nos artigos 53, 81º, inciso | e Il c/c o artigo
72, inciso Il!, da Lei 14.133/2021, que assim dispõem:

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.

$1º. Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da
Administração deverá:

| - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de
prioridade;

Il - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e
objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise
jurídica.

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e
de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: [...]

Ill - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos.

A presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade do procedimento, com as
disposições fixadas na nova Lei de licitações, tendo por fundamento o artigo 75, inciso VIII, da
Lei nº 14.133/2021. Combinado com o art. 2º, inciso IV da Lei 14.981/2024. Vejamos a Lei de
Licitações: o Ê

Art. 75. É dispensável a licitação:

(...)
Pá Sa 2 defasia
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VII! - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de
atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos
serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens,
públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da
situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser
concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência
ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de
empresa já contratada com base no disposto neste inciso;

Enquanto o art. 2º. Da Lei 14.981/2024, nos traz:

Art. 2º Os procedimentos previstos nesta Lei autorizam a administração pública a:

| - dispensar a licitação para a aquisição de bens e a contratação de obras e de serviços,
inclusive de engenharia, observado o disposto no Capítulo III desta Lei;

H - reduzir pela metade os prazos mínimos de que tratam o art. 55 e 0 83º do art. 75 da Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), para a
apresentação das propostas e dos lances, nas licitações ou nas contratações diretas com
disputa eletrônica;

Wi - prorrogar contratos para além dos prazos estabelecidos nas Leis nºs 8.666, de 21 de
junho de 1993, e 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos), por, no máximo, 12 (doze) meses, contados da data de encerramento do
contrato;

IV - firmar contrato verbal, nos termos do 8 2º do art. 95 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), desde que o seu valor não seja superior
a R$ 100.000,00 (cem mil reais), nas hipóteses em que a urgência não permitir a
formalização do instrumento contratual; e

V - adotar o regime especial previsto no Capítulo IV desta Lei para a realização de registro
de preços.

$ 1º A prorrogação de que trata o inciso Ill do caput deste artigo aplica-se aos contratos
vigentes na data de publicação do ato autorizativo de que trata o inciso Il do 8 1º do art. 1º
desta Lei. .

82º Os contratos verbais firmados nos termos do inciso IV do caput deste artigo restringem”
se a situações excepcionais em que não for possível substituir o contrato por instrui ento

Ur
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hábil de menor formalidade, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização
Se compra ou ordem de execução de serviço.

Cumpre ressaltar que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com o fito de
orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de acordo com
a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da autoridade
competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não.

Inclusive, entendimento do Tribunal de Contas da União afirma que não é da competência
do parecerista jurídico a avaliação de aspectos técnicos da licitação (Acórdão 1492/2021 —
Tribunal de Contas da União - Plenário).

Por essa razão, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo,
tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da
Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria Geral da União, por meio das
Boas Práticas Consultivas — BCP nº 07, que se adota, qual seja:

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos,
tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem prejuízo
da possibilidade de emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando
tratar-se de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica
que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a
situação jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto.

Pois bem. Sobre a análise do caso propriamente dito, a Constituição Federal elenca
diversos princípios que devem ser seguidos pela Administração Pública, sendo que um dos mais
relevantes é o princípio da legalidade. É preciso se atentar para a correta aplicação do princípio
da legalidade, para que os atos administrativos não contenham estipulações que contravenham
à lei, posto que, o preceito da legalidade é primordial nos atos administrativos.

Assim, se faz necessário o exame prévio, para que a Administração não se sujeite a violar
este ou outro princípio de direito, especialmente os elencados no art. 37 da Carta Magna, o que
é severamente tão grave como transgredir uma norma.

Já no que tange a inafastabilidade do procedimento licitatório, o inciso XXI do artigo 37
cita que, ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras &
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdadé de
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condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica, indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações. Desta feita, como previsto na norma superior, a realização do certame é a regra.

Da análise do dispositivo acima, pode-se chegar a uma conclusão fundamental no
sentido de que, ao estabelecer a licitação como regra, o legislador buscou garantir que a licitação
alcançasse suas finalidades essenciais, quais sejam, igualdade de tratamento entre os diversos
interessados em contratar com a administração pública, somada à possibilidade de escolher
dentre as ofertas apresentadas, aquela que for mais vantajosa ao interesse público.

Contudo, existem situações em que é mais vantajoso para a Administração a
formalização da contratação direta, ou seja, sem que haja a necessidade do procedimento
licitatório. Regulamentando essa previsão, portanto, está a Lei nº 14.133/2021 que excepciona,
em seu art. 75, situações em que a licitação é dispensável.

Conforme justificativa apresentada pela secretaria solicitante, a presente contratação se
faz necessária na modalidade de Dispensa de Licitação, pois a princípio a primeira impressão ao
analisar somente o objeto não caracterizaria a questão de urgência, contudo ao considerar a
situação calamitosa reconhecida por decreto municipal, estadual e federal, pela devastação
causada por um tornado, na sede do município de Rio Bonito do Iguaçu, no dia 07 de novembro
de 2025, a aquisição de carga de gás de cozinha, para o atendimento de cozinhas voluntarias
sob a gestão da administração municipal, para a produção de marmitas, destinadas aos
voluntários, equipes de serviço e para a população afetada pelo Tornado.

A contratação imediata é uma medida de pronta resposta que visa garantir a segurança
alimentar dos afetados, das equipes de trabalho e dos voluntários, tendo sido realizada na forma
do art. 2º, inciso IV da Lei 14.981/2024, combinado com o previsto no do artigo 75, inciso VIII, da
Lei 14.133/2021, o qual trouxe em seu texto a possibilidade realizar dispensa de licitações para
contratação independentemente do valor nas condições emergenciais.

Portanto, conforme previsto na norma, os critérios se aplicam no caso em tela, e
consoante disposto no Artigo 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, cic art. 2º, inciso IV da Lei
14.981/2024, a contratação é autorizada e está em harmonia com a lei. a
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Prosseguindo com a análise jurídica do processo licitatório, o artigo 72, da Lei nº
14.133/21, traz os requisitos para realização do processo de contratação direta, senão vejamos:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e
de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

| documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
Il- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23
desta Lei;
ll- parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos;
IY- demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
V- comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária;
Vi- | razão da escolha do contratado;
Vil- justificativa de preço;
VIll- autorização da autoridade competente.

Observa-se que, no caso em análise, todos os requisitos foram cumpridos, senão
vejamos.

Vê-se que o Município realizou cotação de preços, abalizando-se pelos preços aferidos
em pregões eletrônicos de mesmo objeto considerando as quantidades a serem contratadas,
em consonância com o Art. 23 da Lei 14.133/21.

Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores estabelecidos pela
legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão.

Considerando que o valor total está estimado em R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais) é
forçoso concluir pela possibilidade legal de contratação direta, através de dispensa de licitação,
uma vez que o caso em questão, se amolda perfeitamente nos valores previstos no Artigo 75,
inciso VIll da Lei nº 14.133/2021, e no art. 2º, inciso IV da Lei 14.981/2024, que permite a
contratação de forma verbal e direta. ,

No presente caso, a justificativa apresentada para a contratação direta foi a necessidade
É . " a . PEA A

urgente em fornecer gás para as cozinhas voluntarias que estavam sob a gerência do municipio
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produzindo alimentos entregues em marmitas para os afetados e voluntários, de modo a implicar
que a realização de procedimento de licitação para a contratação formal, seria moroso e a
contratação de saldo de licitação vigente seria impossível pois a empresa fornecedora do
município foi destruída pelo tornado.

Em relação ao instrumento contratual, a Lei nº. 14.133, de 2021, em seu art. 89, prevê
de forma obrigatória o que deve constar nos contratos celebrados com a Administração Pública:

Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-ão pelas suas cláusulas e pelos
preceitos de direito público, e a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

8 1º Todo contrato deverá mencionar os nomes das partes e os de seus representantes,
a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do processo da licitação ou da
contratação direta e a sujeição dos contratantes às normas desta Lei e às cláusulas
contratuais.

8 2º Os contratos deverão estabelecer com clareza e precisão as condições para sua
execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, as obrigações e as
responsabilidades das partes, em conformidade com os termos do edital de licitação e os
da proposta vencedora ou com os termos do ato que autorizou a contratação direta e os
da respectiva proposta.

De forma mais específica, o art. 92 elenca os itens que obrigatoriamente deverão constar
no instrumento:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

|- o objeto e seus elementos característicos;

Il - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato que tiver
autorizado a contratação direta e à respectiva proposta;

HI - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos omissos, 7 7

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
fo
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V-o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do
reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

VI-os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para liquidação
e para pagamento;

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e
recebimento definitivo, quando for o caso;

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional
programática e da categoria econômica;

IX - a matriz de risco, quando for o caso;

X-o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso;

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso;

XIi - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas,
inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores a
título de pagamento;

XIII - o prazo de garantia minima do objeto, observados os prazos mínimos estabelecidos
nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso;

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores
das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for
o caso;

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em /
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a/
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

Ri /
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XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em
lei, bem como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social e para aprendiz;

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em regulamento;

XIX - os casos de extinção.

Dependendo do caso, nos termos dos parágrafos do mencionado artigo, deverá ainda
conter: cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer
questão contratual; cláusula que preveja período antecedente à expedição da ordem de serviço
para verificação de pendências, liberação de áreas ou adoção de outras providências cabíveis
para a regularidade do início de sua execução e cláusula que estabeleça o índice de
reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado.

Observa-se que a minuta contratual analisada preenche todos os requisitos para o
presente objeto.

3. DA PUBLICIDADE

Como já citado acima, o intuito da dispensa de licitação é dar celeridade às contratações
indispensáveis para restabelecer a normalidade. Além disso, a contratação direta não significa
burlar aos princípios administrativos, pois a Lei exige que o contrato somente seja celebrado após
procedimento simplificado de concorrência, suficiente para justificar a escolha do contratado, de
modo a garantir uma disputa entre potenciais fornecedores.

De acordo com o artigo 2º, 8 3º, da Lei 14981/2024, as contratações diretas, com valores
inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), podem ser feitas verbalmente, e formalizadas em até
15 dias após a contratação sob pena de nulidade, devendo, portanto, dar publicidade a tais atos.

4. CONCLUSÃO

Antes de finalizar, compete ressaltar que o parecer aqui exarado não contémpla as
hipóteses de fracionamento da despesa, cabendo ao gestor a adoção das fedidas

Página 10 de 11
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administrativas necessárias para evitar o fracionamento da despesa através de contratações
formalizadas por dispensa de licitação, pois tal conduta além de ilegal caracterizará afronta as
normas e princípios que norteiam a licitação, cabe ressaltar que a presente dispensa contrata por
valores inferiores aos preços registrados pela municipalidade.

Conclui-se pela aprovação e regularidade do processo adotado até o presente momento,
estando cumpridos todos os requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade da
presente Dispensa de Licitação, haja vista a ausência de óbice jurídico para tanto.

Seguindo a recomendação contida na Lei de Licitações, no sentido de que os pareceres
jurídicos devem ser redigidos em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva,
com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos
pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica.

É o Parecer, salvo melhor juízo. /

f
tl

Ricardo/Corso
Procurador Municipal

ii 50287
/
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Processo dispensa
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR Nr: 16/2025

CNPJ 95.587.770/0001-99
Rua 7 de Setenbro, 720 - Centro

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQdriobonito. pr.gov.br Processo Adm.: 287/2025
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná Data do Processo: 25/11/2025

—— e
PREFEITURA RIRHEIDAípn

00
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA AL ES ICU CUP

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,especiaimente pela Lei 14.133/2021, Lei 14.984/2024 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivoexarado pela Comissão de Licitações e parecer jurídico, resolve:

01 - Ratificar o presente Processo nestes termos:

a) Nr. Processo 287/2025
b) Nr. Licitação 16/2025
c) Modalidade Processo dispensa
d) Data de Homologação 27/11/2025 .e) Objeto da Licitação AQUISIÇÃO DE CARGA DE GÁS P13, PARA MANUTENÇÃO E ATENDIMENTO

DAS COZINHAS VOLUNTÁRIAS QUE ESTÃO PREPARANDO OS ALIMENTOS
(MARMITAS), PARA DISTRIBUIÇÃO DIRETA Á POPULAÇÃO AFETADA E AOSVOLUNTÁRIOS

Empresa(s) vencedora(s):

FELINI E ANDREIV LTDA
CNPJ 15.164.002/0001-93
ROD BR 158 LARANJEIRAS DO SUL - PR-PR
CEP 85301-970

FELINIE ANDREIV LIDA
Lote | Item |Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total1 1 |CARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO | UN 200,00 105,00 21.000,00PESO 13kKkG

TOTAL
21.000,00

R$ 21.000,00 (Vinte e Um Mil Reais).

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 27 de novembro de 2025.
SEZAR AUGUSTO

BOVINO:3334817091 :
mea ERONAN 4

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal
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/ Consultar - Mural de Licitações

Ano* og25

Nº licitação; dispensa/inexigibilidade* 16

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito -
Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Modalidade* processo Dispensa

Número edital/processo* 287

AQUISIÇÃO DE CARGA DE GÁS P13, PARA MANUTENÇÃO E ATENDIMENTO |
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

eme
PREFEITURA MUNICIPAL

E inn:ATA Nº 231/2025. E: )PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2025 r CopracueaPROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 153/2025 >
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídicade direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,localizada na Rua 7 de Setembro 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado peloPrefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador dacédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, considerando o julgamento da licitação namodalidade Pregão, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ata, deacordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçõesprevistas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º deabril de 2021, em conformidade com as disposições à seguir:

1. OBJETO

1.1. Formação de registro de preços objetivando a aquisição de extintores e recargas deextintores de incêndio, materiais e placas de sinalização e prevenção de incêndios para usodos diversos estabelecimentos municipais, conforme caracteristicas, quantitativos e demaisexigências constantes do edital e seus anexos.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O edital do Pregão Eletrônico nº 49/2025;

1.2.2. O termo de referência do edital,

1.2.3. A proposta do fornecedor;

1.2.4. Eventuais anexos dós documentos supracitados.

2. VALIDADE E PRORROGAÇÃO DA ATA

2.1.0 prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano a contar da sua assinatura, com possibilidadede prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

3. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O valor global desta ata é na importância de R$ 47.400,00 (Quarenta e Sete Mil e quatrocentos Reais).
3.1.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor, e as demaiscondições ofertadas na proposta são as que seguem:

Fornecedor: EXTINJEIRAS SHOPPING DA SEGURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ sobnº.13.525.905/0001-27, com sede na Avenida Santo Dumont, n.º3015, São Francisco, na cidade deLaranjeiras do Sul/PR, CEP 85.303-140, representada pelo Sr. EVERSON PELIZARI, portadora daCarteira de Identidade RG nº. 7.147 .339-2 SESP/PR e CPF/MF sob o nº. 007.171.
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EXTINJEIRAS SHOPPING DA SEGURANCA LTDA
Lote |item [Produto/Serviço Marca : =... -:: Modelo|Un . IQuant Preço... [Preço total
1 1 CARGA DE EXTINGA UN 35,00 60,00 12.100,00

EXTINTOR AP 10L
1 2 CARGA DE EXTINGA UN 45,00 60,00 2.700,00

EXTINTOR PQS 4KkG
BC

1 3 CARGA DE EXTINGA UN 25,00 65,00 1.625,00
EXTINTOR PQS 6KG
BC

1 4 CARGA DE EXTINGA UN 15,00 64,00 960,00
EXTINTOR PQS 8KG
BC

1 5 CARGA DE EXTINGA UN 18,00 75,00 1.350,00
EXTINTOR PQS 12kK6
BC

1 6 CARGA DE EXTINGA UN 4,00 95,00 380,00
EXTINTOR PQS 12KkG
ABC

1 7 CARGA DE EXTINGA UN 15,00 94,00 1.410,00
EXTINTOR CO2 6KG
BC

1 8 CARGA DE EXTINGA UN 95,00 70,00  |8.650,00
EXTINTOR PQS 6KG
ABC

1 [8 I[CARGADE EXTINGA UN [45,00 80,00 3.600,00
EXTINTOR PQS 4KG
ABC

1 10 EXTINTOR PQS 4KG [EXTANG UN 30,00 142,00 |4.260,00ABC COMPLETO
1 11 EXTINTOR PQS 6KG |[EXTANG UN 40,00 162,00 [8.480,00

ABC COMPLETO
1 12 SUPORTE DE EXTANG UN 100,00 7,00 700,00

PAREDE PARA
EXTINTOR

1 13 PLACA E5 EXTINTOR UF UN 100,00 15,00 1.500,00
SINALIZAÇÕES

1 14 PLACA SAIDA JF UN 150,00 15,00 2.250,00
SINALIZAÇÕES

1 15 LUMINARIA DE SEGURIMAX UN 90,00 25,00 2.250,00EMERGENCIA 30 LED
1 16 LUMINARIA FAROL |SEGURIMAX UN 90,00 30,00 2.700,00DUPLO 1200 LUMENS
1 17 BARRA ANTI PANICO Í[DORMETAL UN 10,00 13,50 135,00DUPLA
1 18 EXTINTOR PQS 2KG |EXTANG UN 25,00 110,00 12.750,005 ANOS ABC
1 19 EXTINTOR PQS 1KG [EXTANG UN 40,00 90,00 3.600,00ABC 5 ANOS

UNIVERSAL >
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4uonps

”
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TOTAL 47.400,00

3.2. A listagem do cadastro de reserva referente esta ata, caso possua, constará como anexo.

4. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92,V e XI)

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data darealização do certame.

4.2. Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidospelo contratado.

4.3. A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendocomo base de cálculo o preço aquisitivo do periodo anterior.

4.4. A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,contados do pedido format do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo etodas as evidências capazes.

4.5. Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

5. DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1. É expressamente vedado a subcontratação total do objeto, sob pena de rescisão do contrato e
aplicação e outras penalidades cabíveis.

6. DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

6.1. Os produtos/serviços do quantitativo contratado será parcelado, sob demanda, conformenecessidades do contratante, e deverá ser fornecido mediante emissão de Requisição deCompra/Ordem de Empenho.

7. DA EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, VII) (art. 92, IV)

7.1. Poderá o contratante, emitir a requisição de compra com a estimativa do quantitativo quepossivelmente será necessário em um dado periodo.

7.2.0s produtosiserviços serão solicitados de forma FRACIONADA/PARCELADA, conforme
solicitação do Departamento de Compras do Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR.

7.3. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 3 (três) dias, contados a partir da entrega darespectiva requisição de empenho e/ou nota de empenho ao fornecedor.

7.4. Excepcionalmente e em caráter de urgência devidamente justificada, o p zo dé entrega poderáser reduzido

Pagina Gde 15
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7.5. O local de entrega/instalação poderá ser tanto em perímetro urbano (sede do município), quantono rural (Comunidades rurais do município que tenham escolas, unidades de saúde, centroadministrativos) do município de Rio Bonito do iguaçu, conforme especificado na requisição decompras.

7.6. A entrega deverá ser realizada de Segunda à Sexta-feira das 08h00min às 11h00min e das
13h00min à 16h00min.

7.7. A Contratada deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto no endereço indicado
neste Termo de Referência, conforme as condições e as necessidades do licitante.

7.8. Devem estar incluídas no preço todas as despesas, tributos, contribuições e quaisquer outros
encargos, peças e insumos, indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes
desta licitação.

7.9. A entrega deverá ser realizada conforme a requisição de empenho e nota de empenho, devendoser entregue na sua totalidade e quantidade, sob pena de devolução de produto.

7.10. Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordocom o solicitado, ou que não atender as especificações do edital.

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

8.1. São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

|- supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

Il - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

Hll - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - À Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVI!)

9.1.0 contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos,assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeitaexecução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas notermo de referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidatodas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

H - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre qué houver;
é

ET Págiia 4 de
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HJ - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do códigocivil e do código de defesa e proteção do consumidor;

POETACU-PR

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de
imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus
funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo
fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus
funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

MIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo
pelas consequências da inexecução:

IX - disponibilizar profissionais capacitados para o atendimento com agilidade e qualidade:

X- se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de multas
decorrentes da inobservância;

XI - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XIL - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo aassegurar a isonomia entre os participantes;

XII - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendoprontamente a todas as reclamações;

XIV - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhesforem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

10. MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

10.1. O fechamento da fatura e medição ocorrerá uma vez por mês, para tanto, até o dia 30 de cadamês, o contratado deverá encaminhar ao Setor de Compras, as cópias das notas fiscais de serviçosdevidamente assinadas pelo servidor, para verificações e deliberação quanto aceitação do objeto.

10.2.0 objeto será recebido provisoriamente, para efeito de post verificação de suaconformidade com as especificações constantes do termo de referência e cont

PRETA PLETRONIO
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10.3. Após recebimento provisório, será autorizado a emissão da nota fiscal correspondente, cujo
faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme
determinação da secretaria requisitante.

10.4. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,na eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referênciaou contrato ou ainda:

| - O fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a
autorização e o fornecimento dos produtos/serviços;

Il - O(s) produto(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a
serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as
especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

10.5. O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por
comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Liquidação

10.6. Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

10.7. Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, ereferência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número damedição.

10.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratadaprovidencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização dasituação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

10.9.0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados daapresentação da Nota Fiscal/Fatura.

10.10. No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido deatualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivopagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

10.11, O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência econta corrente indicados pelo contratado.

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS (se-for o caso) previsto nalegislação. ,

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122 | Wen )

FAN
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11. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos osdados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente dedeclaração ou de aceitação expressa.

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seuacesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

11.4. O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos desuboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçõeslegais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

11.7. O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres dapresente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

11.8. 0 contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo ocontratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

11.9.0 contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto aeventual descarte realizado.

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que seproponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, comregistro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,desvios ou abusos.

14.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim degarantir a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

11.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dadospessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniõestécnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com às cláusulas vençadase as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas eónsinexecução total ou parcial

Dada
PRE ELE EN
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12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entregaserá prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantesimples apostila.

12.3. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências quedevam ser cumpridas de imediato.

12.4. A execução deste contrato/ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizadapelo(a) fiscal o(a) Sr(a). AMARILDO GOMES DE ALMEIDA e ENIO AUGUSTO SIQUEIRA DA LUZ,e, pelos demais fiscais lotados nas secretarias requisitantes (conforme o caso).

12.5. O fiscal acompanhará a execução do contrato/ata de registro de preços, nos termos do para quesejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhoresresultados para a Administração.

12.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato/ata de registro depreços nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

12.7. O fiscal comunicarã ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas àrenovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

12.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuarátempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome asprovidências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

12.9. O gestor deste contrato/ata de registro de preços será o secretário responsável pela pasta daSecretaria de Administração, o(a) Sr(a). VALDECIR VALICKI, e, pelos demais gestores lotados nassecretarias requisitantes (conforme o caso), ou outro que vier à substituí-lo, que terá a função deadministrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

13. ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

13.1.0 órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração, através do Setor deLicitações.

13.2. São órgãos participantes do registro de preços:

E Órgão Participante

1 Secretaria Municipal de Administração

2 Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo

3 Secretaria Municipal de Assistência Social

4 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes

5 Secretaria Municipal de Saúde

6 Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente sa
PREGÃO Lita
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7 Secretaria Municipal de Finanças

8 Secretaria Municipal de Viação

9 Secretaria Municipal de Assuntos Comunitários

14. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Não será admitida a adesão à esta ata de registro de preços.

15. REVISÃO E CANCELAMENTO

15.1. O órgão gerenciador poderá, na periodicidade que julgar necessário, em razão da natureza doobjeto registrado, realizar a atualização dos preços registrados, em conformidade com a realidade demercado.

15.2. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato dopríncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, queinviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no 85º do art.82 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

15.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivosuperveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dospreços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado.

15.3.1, Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelomercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidadesadministrativas.

15.3.2. A redução do preço registrado poderá impactar nos contratos deles decorrentes.

15.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedorrequerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediantedemonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite ocumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos:

| - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ouprestador signatário da ata de registro de preços;

Il - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada
alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata deregistro de preços e da Administração Pública;

Ill - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio deapresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre queOs preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas. '

sa
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15.4.1. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serãodo fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciadora análise e deliberação a respeito do pedido.

15.4.2. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência defato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuaráobrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do
registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e neste edital.

15.4.3, Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem anterior, o órgãogerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva paraque manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dosserviços, pelo preço registrado na ata.

15.4.4. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato supervenienteque prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preçoregistrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.

15.4.5. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, seráliberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

15.4.6. Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão gerenciador poderá convocaros integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir 0 fornecimentodos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.

15.4.7. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração poderá convocar oslicitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata nomáximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamentoestimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados.

15.4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder ocancelamento do registro de preços do item, adotando de imediato as medidas cabiveis para asatisfação da necessidade administrativa.

15.5. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

| - for liberado;

Il - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável:

HI - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àquelespraticados no mercado;

IV - sofrer sanção prevista no inciso IV do art, 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;

V - não aceitar o preço revisado pela Administração.

15.6. Esta ata de registro de preços será cancelada, total ou rerciamento po pão gerenciador

| - pelo decurso do prazo de vigência;

PRES CLS TRÔNICO NS AL
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Il - pelo cancelamento de todos os preços registrados;

HI - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ouem decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, queinviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas.

15.7. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, seráassegurado o contraditório e a ampla defesa. O fornecedor será notificado por meio eletrônico paraapresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

16. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO

16.1.A contratação com os fornecedores registrados nesta ata será formalizada pelo órgãogerenciador por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de2021.

16.2. Os instrumentos de que trata o subitem anterior serão assinados no prazo de validade da ata deregistro de preços.

16.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado odisposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.4. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida na suarespectiva minuta, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.5. À convocação para assinatura será feita através de e-mail licitaGdriobonito.pr.gov.br, no qualconstará como anexo o instrumento contratual, que deverá ser assinado no prazo máximo de 5(cinco) dias úteis, por assinatura física ou digital.

16.6. O prazo estabelecido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, porigual periodo, quando solicitado pelo adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde quedevidamente aceito.

16.7. A recusa na assinatura do contrato, ensejara abertura de processo administrativo parapenalização do fornecedor, e autoriza o órgão gerenciador, a convocação do cadastro reserva paraexercicio do mesmo direito.

17. CONDIÇÕES GERAIS

17.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento doobjeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais condições do ajuste,encontram-se definidos no termo de referência, anexo do edital.

17.2.A ata de registro de preços poderá sofrer acréscimo quantitativo em nomáximo 25% durante sua vigência, desde que comprovada a vantajosidade dos preçosregistrados, estando em compatibilidade com os valores de mercado. ,
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18. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. O descumprimento das obrigações pactuadas, do edital e seus anexos e a ata de registro depreços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e legislação aplicável.

18.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, nãohonrarem o compromisso assumido injustificadamente.

19. DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

19.1. A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital docontratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

20. DAS ALTERAÇÕES

20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº14.133, de 2021.

20.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,submetido à prévia aprovação da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de justificadanecessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deveráocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art 132 da Leinº 14.133, de 2021).

20.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

21. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

21.1.As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentáriosconsignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos própriosdo Municipio, nas seguintes funcionais programáticas:

Exercício da Despesa | Funcional Programática Conta | Fonte de Recurso * Natureza da Despesa
2025 04.122.0003.2013 820 000 3.3.90.30.00.00
2025 04.122.0003.2013 830 505 3.3.90.30.00.00
2025 04.122.0003.2013 840 510 3.3.90.30.00.00
2025 04.122.0003.2013 850 511 3.3.90.30.00.00
2025 04.122.0003.2013 860 1045 3.3.90.30.00.00
2025 15.451.0005.2020 1490 000 3.3.90.30.00.00
2025 15.451.0005.2020 1500 505 3.3.90.30.00.00
2025 15.451.0005.2020 1510 512 3.3.90.30.00.002025 15.451.0005.2020 1520 1065 3.3.90.30.00.002025 12.361.0006.2034 2820 000 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006.2034 2830 102 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006.2034 2840 103 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006.2034 2850 104 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006.2034 2860 107 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006.2034 2870 131 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006.2034 2880 146 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006.2034 2890 151 3380.30.00.00
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2025 12.361.0006.2033 2520 000 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006.2033 2530 102 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006.2033 2540 t03 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006.2033 2550 104 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006.2033 2560 107 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006.2035 3140 000 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006.2035 3150 103 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006.2035 3160 104 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006 2038 3360 000 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006.2038 3370 103 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006.2039 3500 103 3.3.90.30.00.00
2025 10.301.0009,2052 4710 000 3.3.90.30.00.00
2025 10.301.0009.2052 4720 004 3.3.90.30.00.00
2025 10.301.0009.2052 4730 303 3.3.90.30.00.00
2025 10.301.0009.2052 4740 372 3.3.90.30.00.00
2025 10.301.0009.2052 4750 374 3.3.90.30.00.00
2025 10.301.0009.2052 4760 381 3.3.90.30.00.00
2025 10.301.0009.2052 4770 494 3.3.90.30.00.00
2025 10.301.0009.2052 4780 1494 3.3.90.30.00.00
2025 20.606.0010.2058 5520 000 3.3.90.30.00.00
2025 20.606.0010.2058 5530 505 3.3.90.30.00.00
2025 20.606.0010.2058 5540 996 3.3.90.30.00.00
2025 20.606.0010.2058 5550 1065 3.3.90.30.00.00
2025 26.782.0012.2064 5960 000 3.3.90.30.00.00
2025 26.782.0012.2064 5970 504 3.3.90.30.00.00
2025 26.782.0012.2064 5980 505 3.3.90.30.00.00
2025 26.782.0012.2064 5990 1052 3.3.90.30.00.00
2025 26.782.0012.2064 6000 1065 3.3.90.30.00.00
2025 08.244.0015.2069 8370 000 3.3.90.30.00.00
2025 08.244.0015.2070 6460 936 3.3.90.30.00.00
2025 08.244.0015.2070 6470 937 3.3.90.30.00.002025 08.244.0015.2070 6480 940 3.3.90.30.00.00
2025 08.244.0015.2072 6710 000 3.3.90.30.00.00
2025 08.244.0015.2072 6720 505 3.3.90.30.00.00

22. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS
22.1. A legislação aplicável ao cumprimento das obrigações desta ata, inclusive quanto aos casosomissos serão decididos pelo órgão gerenciador, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

23. COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

23.1. As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas nalegislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1 992) e a LeiAnticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seussócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elascontratados.

23.2. Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste-Gantrato conduta ética emáximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento”
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23.3. A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão oudirecionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilicitas ou lavagem de
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho
escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas asnormas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atosque possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da
CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou
indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí
decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE quesejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas daCONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

23.4. A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime delavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra aAdministração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

23.5. A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tomeconhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, porum de seus colaboradores ou terceiros por esta contratados.

23.6. À comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para arescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, semprejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidadesprevistas no presente instrumento.

24. PUBLICAÇÃO

24.1. Após assinatura das partes, esta ata ou seu extrato será publicada no Diário Oficial doMunicípio - Jornal Xagu acessível no sitio eletrônico e disponivel no sítio oficial da Prefeiturahttps:/friobonito.pr. gov.briportal/portal-licitacoes. pho?modulo= &pesquisar= 1 8a=2024&m=5&s=.

24.2. Incumbirá ao órgão gerenciador divulgar o presente instrumento no res ivo sítio oficial na .internet, em atenção ao art, 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art, 282º, da Lei n. “SH
PREGÁAN ELTERÔNICO Nº 40/2028

Pagina 14 de 15/



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
> Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 cfc art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

25. DO FORO (art. 92, 8 1º)

25.1. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígiosque decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, e, depois de lida e achada emordem, vai assinada digitalmente pelas partes.

/
EVERSON PELIZARE
Fornecedor Registrado
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Ciente : PREFEITURA MUNICIPAL DE REI - VALDECIR (42)98422-8984
Endereço: AV DOM PEDRO H N563 Bairro: CENTRO
CPFCnpj: 95.587.770/0001-99 Cpl: Cidade: RIO BONITO DO IGU UF: PR CEP: 85340-000

Referencia Descrição do item uni Valor Quanta Desc. Valor Total
000225-CARGA DE EXTINTOR AP 10 L 60,00 35,0 2.100,00
000226-CARGA DE EXTINTOR PQS 4 KG BC UNI 60,00 45,0 2.700,00
000227-CARGA DE EXTINTOR PQS 6 KG BC 65,00 25,0 1.625,00
000230-CARGA DE EXTINTOR PQS 8 KG BC 64,00 15,0 960,00
000231-CARGA DE EXTINTOR PQS 12 KG BC 75,00 18,0 1.350,00

e, 000349-CARGA DE EXTINTOR PQS 12 KG ABC UNI 95,00 4,0 380,00
0C0228-CARGA DE EXTINTOR COZ 6KG BC 94,00 15,0 1.410,09
000233-CARGA DE EXTINTOR PQOS 6 KG ABC 70,00 95,0 6.650,00
000232-CARGA DE EXTINTOR PQS 4 KG ABC 80,00 45,0 3.600,00
000165-EXTINTOR PQS 4KG ABC COMPLETO UNI 142,00 30,0 4.260,00
000166-EXTINTOR PQS 6 KG ABC COMPLETO UNI 162,00 40,0 6.480,00
000224-SUPORTE DE PAREDE PARA EXTINTOR UNI 7,00 100,0 700,00
000222-PLACA ES EXTINTOR UNI 15,00 100,0 1.500,00
000250-PLACA SAÍDA UNI 15,00 150,0 2.250,00

*00 LUMENS 000184-LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA 30 LED - SEGURIMAX UNI 25,00 90,0 2.250,00
0002895-BARRA ANTIPÂNICO DUPLA UNI 13,50 10,0 135,00
001194-EXTINTOR PQS 2KG 5 ANOS ABC 110,00 25,0 2.750,00

VEICULAR 000162-EXTINTOR POS 1 KG ABC S ANOS UNIVERSAL UNI 90,00 40,0 3.600,00
001034-LUMINARIA FAROL DUPLO 1200 LUMENS BLUMENAU UNI 90,00 30,0 2.700,00

Vendedor: EVERSON PELIZARI
Situação Atual: Entrega direto para o cliente

VALOR PRODUTOS: 47.400,00

Condições de Pagamento: :FRETE :
VALOR DESCONTO:
VALOR TOTAL : 47.400,00

a

«TO PELA PREFERENCIA

Autorizo a compra dos produtos(s) ou serviço(s) nas condições acima discriminado
é ; Aprovado. ( ) Reprovado. Assinatura; Data: ! f



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

E) 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná -———
CA PREFEITUNA CUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 145/2025-PMRBI TORRE TA)
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 16/2025-PMRBI E To-yepR

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Rua 7 de
Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO
BOVINO.

Contratada: FELINI & ANDREIV LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº
15.164.002/0001-93, com sede na Rod BR 158, s/n, Zona Rural, Laranjeiras do Sul — Paraná, CEP: 85.301-970,
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr. RODRIGO JOSE FELINI, inscrito sob o
CPF A

DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente contrato é aquisição de carga de gás P13, para manutenção
e atendimento das cozinhas voluntárias que estão preparando os alimentos (marmitas).

FELINI E ANDREIV LTDA
Lote. | item |Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total

1 1 |CARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO| UN 200,00 105,00 21.000,00
PESO 13 KG

TOTAL 21.000,00

DO VALOR DO CONTRATO:
O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 21.000,00 (Vinte e Um Mil Reais), daqui por
diante denominado “VALOR CONTRATUAL".

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados na Lei
Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município, nas seguintes
funcionais programáticas:

Exercicio da Despesa. | - Funcional Programática | Conta | Fonte de Recurso - Natureza da Despesa
2025 04.122.0003.2013 820 000 3.3.90.30.00.00
2025 04.122.0003.2013 830 505 3.3.90.30.00.00
2025 04.122.0003.2013 840 510 3.3.90.30.00.00
2025 04.122.0003.2013 850 511 3.3.90.30.00.00
2025 04.122.0003.2013 860 1045 3.3.90.30.00.00

DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:
A vigência deste contrato é de 01 de novembro de 2025 até 30 junho de 2026.

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento continuo, portanto, poderá ser prorrogado sucessivamente,
respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

O FORO:

Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. Rio Bonito do Iguaçu - PR, 01 de dezembro de 2025.
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ESTADO DO PARANAi MUNCÍPO DE RI BONO DO uAÇU
PREFEITURA MNCIPAL
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